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ESTADo oo pRnn¡rÁ

Marmeleiro,20 de dezembro de2023

De: Diretor do Departamento de Finanças;

De: Diretora do Departamento de Administração e Planejamento;

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência com reajuste de valores pelo índice do

INPC do Contrato n" 001/2022 - Pregão Eletrônico n" ll4/2021.

Por intermédio deste, solicitamos termo aditivo de prazo de execução e vigência dos

itens 02, 03, 04 e 05 referente ao Contrato de Prestação de Serviços N" 001/2022, vinculado

ao Pregão Eletrônico n' 11412021, cuja empresa contratada é a IPM SISTEMAS LTDA

inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.258.02710001-41, pelo período de 12 (doze) meses com

reajuste de valores pelo índice do INPC.

O objeto do presente contrato é a contratação de empresa fornecedora de software de

gestão administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e

prestação dos serviços de customização e personalização dos sistemas, caso solicitado,

atendimento técnico e serviços conelatos dos recursos informáticos, bem como a realização

de assistência técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com

vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal de

Marmeleiro.

Por tratar-se de serviços contínuos e essencial aos Departamentos de Administração e

Planejamento e Finanças, oportuno e conveniente a manutenção do contrato, considerando

que a continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, uma vez que

nossos servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada, evitando

inadaptações que poderiam nos gerar custos sem contar os custos de um novo processo

Iicitatório.

Além disso, permite a continuidade sem tumulto dos serviços, pois não implica em

mudanças estruturais economizando inclusive tempo, evitando aparalizaçáo dos serviços e o

consequente atraso de atendimento à população.

Igualmente, informamos que a contratada concorda com o referido aditamento e

considerando a vantajosidade aos cofres públicos, por entender que os valores pagos estão de

acordo com os preços de mercado, conforme contratos de outros Municípios em anexo.

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) gS2S-8107 t AlOO
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MUNtcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pRnRruA

Informamos que os serviços prestados pela empresa contratada encontram-se em

conformidade com o objeto contratual, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade e o

cumprimento satisfatório das obrigações estabelecidas no contrato.

Respeitosamente.
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Terezinha BrambÍlla
Diretora do Departamento de Administração e Planejamento
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VANDRE JOAO SIGNORI
2L11212023 08:26:52
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andré João Signori
do Departamento de Finanças
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Florianópolis/SC, 11de dezembro de 2023

Of. IPM ne L63L12023.

Ao llmo. Sr.

Paulo Jair Pilati
Prefeito
Município de Marmeleiro/PR,

Assunto: Prorrogação de prazo e reajuste de valores do Contrato ne 00L|2OZZ.

llustríssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, nos servimos deste para informar-lhe que o

contrato em epígrafe, mantido entre o Município de Marmeleiro e a IPM Sistemas LTDA, terá

seu prazo expirado em 15 de janeiro de 2024, para tanto é necessário termo aditivo de

prorrogação de prazo para que não haja descontinuidade dos serviços prestados.

Ainda, destacamos a necessidade da incidência de reajuste aos valores

contratados para a devida prorrogação de vigência contratual. Reajuste esse pelo índice

INPC/IBGE, conforme previsto em Contrato e 58'do artigo 65 da Lei n'8.666/93.

Desde já reafirmamos nosso compromisso em prestar um serviço eficiente, de

qualidade e inovação, fornecendo os meios necessários para garantir maior tecnologia,

gerenciamento, economia e transparência na Administração Pública.

Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição para

eventuais esclarecimentos e reiteramos os protestos de elevada estima e consideração.

Alessandra G. Córdova
Setor de Contratos

IPM SISTEMAS LTDA
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IOfício 163112023 - Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valores do Contrato.

Contratos IPM <contratos@ipm,com.br>

<llcitacao(Qmarmelelro,pr.gov.br>

11^12-202316:17

Mais alta

De

Para

Þata

Prlorldade

ft otlcio 1631.2029 -Municfplo de Marmeletro.pdf (-226 KB)

Rerlover todos ofi anexo.s

Prezados, boa tardel

Cumprimentando-os cordlalmente, encaminhamos anexo offcio para solicitaçåo de prorrogaçáo de prazo e reaJuste de valores

referente aos serviços fornecldos pela empresa IPM Sistemas LTDA.

Solicitamos que seja inclufdo no documento o seguinte: "E por estarem assim justos e de acordo, e ainda, tendo em vista Decisåo
proferida pelo Desembargador Relator Excelentfssimo Sr. Julio Cesar Finger, no Mandado de Segurança no 5359907-
29,2023,8,21,7000/RS, que deferiu llmlnar permitindo a renovaçåo de contratados pela empresa CONTRATADA, as partes assinam o

presente Termo."

Qualquer dúvida, estamos à disposiçäo. Favor confirmar o receblmento.

Atenciosamente.

Alessandra
Córdova

de

Contratos

Setor de Contratos
(48) 3031-7535

IPM Sisteman I Facebook I Twitter I lnstagram I Linkedin I Youtube
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGAT¡VA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À O|VIO¡ ATIVA DA UNñO

Nome: IPM SISTEMAS LTDA
GNPJ : 01.258.027 10001.41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua
desconsideraçäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2. näo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgåos e fundos ptlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1gg1,

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014,
Emitida às 10:21:12 do dia 1 8/1 2 12023 <hora e data de Brasf lia>,
Válida alê 1510612024.
Código de controle da certidão: 2343.6398.FF46.268D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRf'

f nscrição:
Razão

0t.258.027 /0001-41

IPM SISTEMAS LTDAal:
Endereço: - Ru¡ cRIstï¿ttzvï¿vzo NUNEs prRES 86 6 ANDAR - / cENTRo /

FLORIANOPOLIS / SC / 88010-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identlficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS,

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05 / Lzl 2023 a 03 / 0L/ 2024

Certificação N úmero z 2023 L2051 I 1 1 28396 46366

Informação obtida em t9/I2/2023 10:33:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentlcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTID.ãO NEGATTVA DE DÉBITOS TR.ABÀLHISTÀS

Nome: IPM STSTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,f : 01.258.O27 /OOOt-4L
Certídão n" : 73032478/2023
Expedíção: L9/12/2023, às t0:L7 zL2
Validade: L6/06/2024 - L80 (cento e oit.enLa) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certif ica-se que rpu srsrEMAS LTDÀ (MATRrz E Frr.rÀrs), inscrito(a) no
CNP,J sob o no 01.25 8.027 /OOOL-4L, N.ão CoNSTÀ como Ínadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o l-2.440/20L1 e
1,3.467 /20L7 , e no Ato 01,/2022 da Cc,lT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CerLidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int,ernet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO rUpOnTÀìrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrígações
esLabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Lrabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos or-l a recol-híment,os determínados em lei; ou decorrent.es
de execução de acordos fírmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gu€, por
disposição IegaI, conLiver força executiva.

Dírvid¿is È sugesiöcs: cncll(1'tst . jus.Ì:r



MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Gontratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

CoNTRATO N.'129t2022

PROCESSO LtCtTATÓRtO N." 198t2022

TOMADA DE PREçOS N.'10/2022

Contrato de Prestação de Seruiços que Entre si

celebra, de um tado, o MUNICíP|O DE CÂNDIDO DE

ABREU/PR, e, de outro, a empresa EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA, nos termos abaixo.

De um lado, o MUNtcíPto DE cÂNDlDo DE ABREU, ESTADo Do PARANÁ, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede a Avenida Paraná no 03, Centro, CEP:84.470-

000, inscrita no CNPJ sob n.o 76.175.926/0001-80, neste representado por seu prefeito

Municipal Sr. Renan Menck Romanichen, em pleno exercício de seu mandato e funçöes,

portador de cédula de identidade no. 8.798,161-4 SSP/PR e CPF/MF no. 059.071 .679-47,

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

EQU|PLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ n" 76.030.71710001-48, localizada no Município de

Toledo, Estado do Paraná, com sede na Rua Santo Campagnolo, no 1200, neste ato,

representada pelo Sr.(a). JOAO LUIZ DE MACEDO JUNIOR, devidamente inscrito no CPF

n' 857.230.619-68, doravante simplesmente denominado GONTRATADO(A), resolvem

firmar o presente Contrato de Prestaçäo de Serviços, com fundamento na Lei Federal n'

8.666 de 21 dejunho de 1993 e suas alterações, na Licitação na modalidade TOMADA DE

PREÇOS n'. 1012022 e na proposta da CONTRATADA datada de 0511212022. Os

signatários deste instrumento, como representantes legais das partes, obrigam-se a cumprir

as Cláusulas e condiçöes a seguir.

GLÁUSULA pRtMEtRA - po oBJETg E NATUREZA ,Do coNTRATo: o objeto do

presente contrato é o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de cópia dos

SISTEMAS, em módulo objeto, de propriedade da CONTRATADA, relacionados no ANEXO

I do EDITAL DE TOMADA DE PREçOS No 1O12O22T|PO TÉCNICA E PREçOS.

cLÁusuLA SEGUNDA - CONCEITUACÃO: SISTEMA, conjunto de PROGRAMAS (todas

as sequencias de instruçöes em linguagem inteliglvel por computador, com a finalidade de

realizar processo específico e que são gravadas em meio magnético também legível por

118



MUNICíPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

118 r

computador), usado como ferramenta que, agregada ao ambiente de HARDWARE

(equipamento), métodos, documentaçäo e procedimentos operacionais é utilizada para

realizar um complexo de funçöes específicas; LICENCIAMENTO é a cessäo de direito de

uso concedida pela CONTRATADA para a CONTRATANTE para utilização de seus

SISTEMAS. Considerar-se-á o início do Licenciamento para fins de vigência e faturamento

quando os sistemas estiverem efetivamente disponíveis para utilizaçäo pela

CONTRATANTE; INSTALAÇAO procedimento executado pela CONTRATADA nos

computadores da CONTRATANTE para disponibilizar acesso ao banco de dados e

SISTEMAS; IMPLANTAçÃO entende-se configurar no SISTEMA parâmetros iniciais como

controle de acesso de operadores e liberaçäo de senhas; TREINAMENTO significa orientar

o usuário final a usar corretamente o SISTEMA. Näo caberá à CONTRATADA o treinamento

na operaçäo de equipamentos, sistemas operacionais e utilitários; SUPORTE significa

atender ao operador do sistema através de telefone, internet, para solucionar dúvidas de

operaçäo, exclusivamente no SISTEMA,

CLÁUSULA TERGEIRA - VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 12 de

dezembro de 2022 a 11 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com o

art. 57, inc ll da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - REMUNERAÇÃo pp LtgENqtA\4ENTo: A CoNTRATANTE

deverá pagar a CONTRATADA parcelas mensais de R$ 48.451,00 (quarenta e oito mil

quatrocentos e cinquenta e um reais), perfazendo um valor global de R$ 581.412,00

(quinhentos e oitenta e um mil quatrocentos e doze reais), no dia 30 de cada mês. Caso

o dia do vencimento caia em feriado bancário, fica prorrogado para o primeiro dia útil

subseqüente.

PARAGRAFO ÚrutCO: REAJUSTq/PROßROGACAO: O preço permanecerá fixo e

irreajustável durante a vigência do Contrato, salvo se em decorrência de prorrogaçäo de

prazo de vigência ultrapassar 12 (doze) meses, hipótese em que a Contratada poderá

através de requerimento, ter o saldo remanescente reajustado, se houver, observado o

índice de IPCA-E.

CLÁUSULA QUINTA - INADIMPLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos pagamentos das

parcelas mensais do LICENCIAMENTO superior a 30 (trinta) dias o contrato poderá ser



MUNICíPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Gontratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

suspenso temporariamente até a regularização das pendências,

continuidade deste LICENCIAMENTO.

sem prejuízo à

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO: Caso uma das partes infrinja alguma das condiçoes

previstas neste LICENCIAMENTO, o mesmo poderá ser rescindido pela parte prejudicada,

ficando a parte infratora obrigada a pagar uma multa correspondente a 10o/o (dez por cento)

do saldo não executado neste CONTRATO, desde nunca inferior a uma mensalidade, além

do cumprimento das demais condições. No ato da efetivação da rescisäo, quando a parte

infratora deverá receber comunicado informando quais condiçöes não foram obedecidas,

deverá ser restituída à CONTRATADA as cópias dos SISTEMAS em poder da

CONTRATANTE, e terá a parte infratora 10 (dez) dias para efetuar o pagamento da multa

acima estipulada. Quando a parte infratora for a CONTRATANTE além da multa deverão ser

quitadas as parcelas que estejam em atraso. O presente LICENCIAMENTO poderá ainda

ser rescindindo mesmo quando não ocorrer e infração contratual, mediante comunicação

expressa com antecedência de 60 (sessenta) dias, ficando obrigada a parte que solicitou a

rescisão a indenizar a outra parte com a multa estipulada nesta clausula. Decorridos os 60

(sessenta) dias do pedido da rescisão, as cópias dos SISTEMAS em poder da

CONTRATANTE deverão ser restituídas à CONTRATADA, independentemente de que

tenha pedido a rescisäo. lncidirá a multa cumulativa, calculada conforme esta cláusula, pela

permanência em poder da CONTRATANTE das cópias dos SISTEMAS, além da vigência ou

do prazo aqui estabelecido no caso de rescisão antecipada do avençado.

GLÁUSULA SÉflMA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os SISTEMAS

contratados serão entregues em conformidade com os prazos previstos no Edital

imediatamente após a celebração do presente LICENCIAMENTO, atendendo às exigências

de normas Leis e Regulamentos vigentes no momento de sua implantaçäo. A sua instalação

no equipamento da CONTRATANTE deverá será executada pela própria CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As melhorias e novas funçöes introduzidas nos SISTEMAS

originalmente licenciados são distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir,

visando dotar a CONTRATANTE sempre com a última versäo dos SISTEMAS, sem ônus

para a CONTRATANTE. Cabe à CONTRATANTE adotar essa versão no prazo de 10 (dez)

dias após a liberaçäo no site da CONTRATADA. Após este prazo a CONTRATADA não

mais estará obrigada a fornecer suporte à versão antiga. A CONTRATADA assegura a

118
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MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos
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perfeita compatibilidade dos seus produtos com a plataforma em conformidade com a

Licitaçäo.

PARAGRAFO SEGUNDO - GARANTTA DE ATUALIZAÇAO leCnl: As modificações de

cunho legal, fiscal ou tributário, impostas pelos órgäos federais, serão introduzidas nos

SISTEMAS, durante a vigência do LICENCIAMENTO. A interpretação legal das normas

editadas e sua implementaçäo nos SISTEMAS, será efetuada com base nas publicaçöes

especializadas sobre cada matéria, em veículos de comunicaçäo de domínio público,

lnterpretaçöes divergentes por parte da CONTRATANTE, quando implementadas, serão

objeto de negociação. Caso näo haja tempo hábil para desenvolver as modificações legais

entre a divulgaçäo e o infcio da vigência das mesmas, a CONTRATADA procurará indicar

soluções alternativas paø atender as determinaçöes legais, até a atualizaçäo dos

SISTEMAS.

PARAGRAFO TERCEIRO - Modificaçöes na Legislação ou Regulamentação Municipal

serão introduzidas por solicitação da CONTRATANTE e seräo implementadas após

aprovaçäo de cronograma e orçamento.

PARAGRAFO QUARTO - Modificaçöes na Legislação ou Regulamentaçäo Estadual

poderão gerar acréscimo no valor contratado a fim de manter o equilíbrio financeiro do

Contrato.

PARAGRAFO QUINTo - A CONTRATADA näo será responsável por reclamaçöes de

terceiros, perda de dados, informações ou produtividade, custos com paralisaçöes ou

prejuízos de qualquer espécie, resultantes de informações e/ou valores incorretos,

fornecidos pelo Usuário aos SISTEMAS licenciados, assim como, pelo cumprimento dos

requisitos e prazos, exigidos pela legislação vigente, no que se refere ao processamento

propriamente dito e a entrega de documentos. A CONTRATANTE é a única responsável

pela conferência dos resultados obtidos na utilizaçäo dos programas. Quando verificar erro

nos resultados obtidos a CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA em tempo hábil

para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro nos programas.

PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATANTE deverá realizar as atualizações e backups.

Sempre que houver substituiçöes estas devem ser informadas à CONTRATANTE.

cLÁusuLA otTAVA - RESPONSABIL|pApE p4 qONTRATANTE: A CONTRATANTE é a

responsável pela digitaçäo das informações necessárias para atingir os objetivos dos

SISTEMAS.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE será responsável pela manutenção e total

segurança do banco de dados e arquivos dos sistemas.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá manter pessoal habilitado para

operação dos SISTEMAS, bem como realizar atualizaçöes e cópia de seguranças do banco

e arquivo de dados, conforme orientações da CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO: Cabe à CONTRATANTE o fornecimento do Sistema Operacional

e outros utilitários necessários ao funcionamento dos computadores para que os Sistemas

possam ser executados, em conformidade com a Licitação, Estes programas devem

corresponder a versöes oficiais e atualizadas.

PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE obriga-se a manter a CONTRATADA informada

quanto às pessoas autorizadas e receber suporte ou senha dos SISTEMAS contratados.

cLÁusuLA NoNA - DIREITOS DE PROPRIEDAqE: O presente contrato é apenas de

LICENCIAMENTO de uso de Sistemas, permanecendo a propriedade dos mesmos à

CONTRATADA, A CONTRATANTE será plenamente responsável pelo necessário

resguardo dos direitos da CONTRATADA sobre cada SISTEMA, cujo uso lhe é concedido. A

CONTRATANTE não poderá ceder a terceiros, em todo ou em parte, qualquer SISTEMA

e/ou documentação fornecidos pela CONTRATADA, comprometendo-se por seus

funcionários ou prepostos a manter sob sua guarda cada cópia e documentação recebida.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de descumprimento de qualquer das disposiçöes

aqui expressas, a CONTRATANTE, será responsável pelas perdas e danos ocasionados a

CONTRATADA, por cópia direta ou indiretamente divulgada.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE poderá fazer um BACKUP (cópia de

segurança) dos SISTEMAS, para a sua segurança e guarda contra acidentes, sendo

expressamente vedada a cópia para fins de cessão, sublocação, empréstimo ou venda,

cLÁusuLA DÉclMA - suPoRTE TÉCNICO: A CONTRATADA disponibilizará endereço

eletrônico e/ou telefone para registro das solicitaçöes de suporte operacional. Após o

registro da solicitaçäo a CONTRATADA deverá iniciar o atendimento ou diagnóstico no

prazo máximo de 48 horas. Quando o registro for efetuado fora do expediente da

CONTRATADA, o prazo iniciará no próximo dia, ocorrendo o registro em feriados ou finais

de semana será considerado o próximo dia útil.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE disponibilizará à ÇONTRATADO acesso

remoto ao servidor de banco de dados e aplicativos para possibilitar o suporte operacional

remoto.

PARAGRAFO SEGUNDO - Por suporte operacional entende-se auxílio na instalação e

atualização de versão, auxílio nas rotinas de backup, auxílio na operaçäo do sistema.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os seruiços de correçäo de defeitos ou falhas nos bancos de

dados, recuperação de dados em backups devidos a erros operacionais do próprio

CONTRATANTE, consultas referentes ao trabalho cotidiano dos operadores que deveriam

ser do conhecimento tácito destes; alteraçöes ou novas funcionalidades que não previstas

na Licitaçäo; digitaçäo de qualquer natureza; inserção, correção ou eliminação de

informações nos bancos de dados do sistema; consultas inerentes ao Sistema Operacional,

utilitários ou produtos näo pertencentes à CONTRATADA poderão ser faturados para

pagamento único contra apresentação da fatura. A unidade de medida deste serviço é a

hora, sendo seu valor estipulado na cláusula de remuneração.

cLÁusuLA DÉclMA PRIME|RA - RESqABCIMENTO pE pESPESAS: Quando solicitado

pela CONTRATANTE a visita da CONTRATADA, após o justo agendamento, sem prejuízo

do pagamento das horas técnicas, serão de responsabilidade da Prefeitura as despesas de

Estadia e Alimentação em estabelecimentos no municlpio para técnicos da CONTRATADA,

durante o período da prestação dos serviços. A CONTRATADA indicará os locais de estadia

e alimentação, bem como o limite de despesas.

GLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - TOLERANçIA: A tolerância e/ou qualquer concessão

feita por uma das partes de forma escrita ou verbal, não implica em novação ou alteração

contratual, constituindo-se em mera liberalidade das partes.

GLÁUSULA oÉcllll TERGEIRA - NULIDADE: A nulidade de qualquer uma das cláusulas

deste contrato não implicará em nulidade das demais.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA,FRAUDE E DA FRAUDE E DA COFRUPCÃO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os licitantes devem obseruar e o contratado deve observar e

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçäo do
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objeto contratual, Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas

vedadas:

I - Prátlca corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou execuçäo de contrato;

il - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissäo dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitaçäo ou execuçäo do contrato;

n - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços

em nlveis artificiais e não competitivos;

ry - Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execuçäo do contrato;

V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçöes ou

fazer declaraçöes falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerclcio do direito de o

organismo financeiro multilateral e promover inspeçäo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou

por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçäo em contrato financiado pelo organismo.

PARAGRAFO TERCEIRO: Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante

vencedor, como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese

de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da execuçäo do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçäo e à execuçäo do

contrato.
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cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - pA SUBCoNTRAJACÃo: A GoNTRATADA pode

SUBCONTRATAR parcialmente os módulos licitados, desde que haja a concordância da

CONTRATANTE e o cumprimento das obrigaçöes descritas na Cláusula Sétima, as

melhores práticas de mercado e atendimento.

Parágrafo único: A SUBCONTRATAÇÄO não reduz ou elimina as responsabilidades e

obrigações da CONTRATADA em decorrência deste contrato, nem importa estabelecer

qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o SUBCONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICACÃO: Para eficácia do presente instrumento, o

CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande circulação, em forma

de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DoS DQoUMENTOS INTEGRANTES:

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro

de Preços o Edital de Licitação - Modalidade Tomada de Preços no 1012022, e a proposta

final e adjudicada da GONTRATADA.

GLAUSULA DÉCIMA OITAVA - PAS DISPOSICÖES FINAIS: A CONTRATADA obriga-se

a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na

licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação complementar, durante

a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes contratantes elegem o foro da

Comarca de Cândido de Abreu - Estado do Paraná, como competente para dirimir

quaisquer questões oriundas da presente ata, inclusive os casos omissos, que não puderem

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata registro de preços em 02 (duas)

vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.
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CONTRATANTE:

MUNIGÍPIO DE CÂI{DIDO DE ABREU
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Gestäo de Licitaçöes e Gontratos
Avenlda Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 347A-1222 - ramal 209 - CEP: 84,470-000

Ediffcio da Prefeitura Municipal de Cåndido de Abreu, em 12 de dezembro de 2022

¡uuru¡õipäoe cÂñuDO De nBneu
Renan Menck Romanichen - Prefeito Municipal

CONTRATADO:
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

Joåo Luiz De Macedo Junior

TESTEMUNHAS:

1.

2.



Município de Cand¡do de Abreu

PROPOSTA DE FORNEC|IUENTO DE PRODUTOS' SERVTçOS
Página: 1/ 2

Fornecedor 411-IEQUIPLANOSISTEMASLTDA. GNPJ/GPF:76.030.7'171000148

E- Representante

lf Descrição do Produto I Qtde. Unid. Status Marca

Telefone: Status Habilitado

Preço

575,00

20.000,00

2.r00,00

700,00

2.000,00

1.3q),00

1.250,(X)

1-322,00

82s,00

725,00

700,00

1.075,00

1.040,00

2.750,00

650,00

1-225,00

1.000,00

1-672,00

750,00

707,OO

1.585,00

Modelo Preço Sel

1

2

3

4

5

6

7

8

I

10

11

12

't3

14

15

16

't7

18

19

20

21

2905$Aplicação Mobile

2908æonversão, ¡mplantação e

29061-Módulo da Assistênc¡a Social

2906GModulo de Almoxarifado

2908+Módulo de Armazemanento em

29062-Módulo de B.l. - Bus¡ness

29077-Módulo de Cemitério

29063-l¡lódulo de Contabilidade

2906,1-Módulo de Controle de Frotas

2906$Modulo de Conbole lntemo

2906ÈMódulo de Conbole Patrimonial

29067-Módulo de Dedaração Eletônica

2906&Módulo de Licitação e Compras

2906$Modulo de Nota Fiscal

29070-Módulo de Obras

29071-Módulo de Portal da

29072-Módulo de Portal do

2907$Módulo de Recursos Humanos

2907¿t-Módulo de REDESIM

2907$Modulo de Tramitação de

2907GMódulo de Tributação e Dívida

12,OO

1,00

12,OO

12,OO

12,O0

12,O0

12,O0

't2,o0

12,O0

12,OO

12,O0

12,OO

12,OO

12,OO

12,O0

12,O0

12,OO

12,O0

12,O0

12,O0

12,O0

MES

UN

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

iÍES

MES

MES

MES

MES

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Hab¡litado

Habilitado

Hab¡litado

HabilÍtado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

HabilÍtado

6.900,00

20.000,00

25.200,00

8.400,00

24.000,00

15.600,00

15.000,oo

1s.8il,00

9.900,oo

8.700,oo

8.400,o0

12.900,00

't2.¿18O,00

33.000,oo

7.800,00

14.700,OO

12.000,00

20:0ô4,0O

9.OO0,O0

8.¿184,00

19-020,00
l.¡
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PROPOSTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS / SERVTçOS
Página:2l 2

No fÞscrição do Produto, Qtde. Unid. Status Marca Modelo Preço Preço Sel

22

23

24

25

26

27

29083-Modulo Painel de Gestão

29082-Módulo Processos

29081 -Módulo Procuradoria Jurídica

2907&Serviço de hospedagem em data

29079Solução de controle de

2908G'SupoÍe Técnico Especializado

290984onversão, implantação e

29097-Módulo de Amazemanento em

2908ÈMódulo de Contabilidade

29087-Modulo de Controle de Frotas

2908&Modulo de Controle lntemo

2908$Módulo tle Controle Patrimonial

29090-Módulo de Licitação e Compras

29091-Módulo de Obras

29092-Módulo de Portal da

2909$Módulo de Recursos Humanos

29094-Módulo de Tramitação de

29095-Serviço de hospedagem em data

29096-Supofte Técnico Especializado

12,OO

12,OO

12,O0

12,OO

't2,oo

12,OO

MES

MES

MES

MES

MES

MES

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

800,00

800,00

r.500,00

2.950,00

2.375,OO

7.250,00

9.600,00

9.600,00

18.000,00

35.400,00

28.500,00

87.000,00

1

2

3

4

5

6

7

8

o

10

11

12

13

1,00

12,00

12,OO

12,00

12,OO

12,OO

12,OO

12,OO

12,OO

12,OO

12,O0

't2,oo

12,OO

UN

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

Habilitado

Habilitado

Hab¡litado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Habilitado

Hab¡litado

Habilitado

Habilitado

10.000,00

700,00

500,00

275,O0

275,OO

225,00

500,00

225,OO

400,00

500,00

275,00

700,00

1.750,00

10.oo0,oo

8.400,00

6.000,00

3.300,00

3.300,o0

2.700,oo

6.000,00

2.700,00

4.800,oo

6.OO0,00

3.300,00

8.400,o0

21.000,00

581.412,00Total da

ts
real, atualizadosaté O7t12t2O23 10:28 Þ(ÞConjuÍto de informæões em tempo
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PORTI|IL ÐÖ SUDOËSTË
Praç* Getúlio V¡rrgas, n". 7'1 , Cøntro, Çlevelåndia-Paranâ

Gx. Postal n". 91, öËP, 8S.S3Û-OOO - FonÊ/t:ãx: (t461 3252-8OOO

coNTRArÕ N.o 97t2ü23

pR[,cÄü ttL[TRôNICo No. lgtzlrl-pRoc[sso N". z4/z0zg

coNTItATO N.o 97/2023,, QUII IìN'I'RE SI
CALAFRAIVI, .DM UM LADO O IVTUNTCÍPIO DTi
CLEVALÂNDIA, n D[ OUTRO tr,ÁDÖ, Ä AMP-RISA
IPM SIS'TEMAS LTDÄ, NA TIORMA AB^{IXO:

CONTRÁT.{NTI: MUN.ICÍPIO DA CLEVETÂNDIÀ, Ëstnclo do Paranó. pesso¿ jurídíca
de direito pfrblico intelro, com sede à Praça Getúlio Vargas, Tl, inscrito no CNPJ sob nt'

76. I 6l .199/0001 -00, neste âto cfevidamente reprcsentaclo pela Excclentíssima Pretbita
Munioipal, em plcno exercício de scu rnandato e lirnções" RAFAELA MAIt'ttNS LOSI,
brasileir¿, solteira, porudor¿l da cédula de identidacle civil n" 5.839.559-5-SSP/PR., inscrits no

CPF sob n".041.336.149-76, residente e domiciliada à Rua Fedro Maçiel. s/no, Chácara Raio
de Sol, bair:ro Sñcl Luiz. nesta cidade dc Clevelândia, list¿do do P¿raná.

CONTRATÅIIA: IPM SISTßMAS LTDA, pessoa jurídica dc direito privado, inscríto no
CNPJ sobo nn 0l .258.02710A01-41. estabelecida na RuaCr:istovåo Nunes Pires no 86. llaino
Centro. nn cidade de Flclrianópolis, Estaclo de Sarrta Catarina, e-mailjuridico@ipm,com.br e

l'crne 48-303 ¡-7500, neste åto cÒrno representante legal ALDO lUl7, MEES brasileiro (a),
poÉtador da cédula de identidacle sob no. 865.793 SSP/SC c CP[: sob n". 292.867.519-15,
resídenfe e domiciliado Dcsembagador Arno þloeschf , no 361. Centro, cidade de ]'lorianópolis,
Estodo de lìnnta Cnlr¡rina,

1. CL.A.USULA PRIMEIRA - OI}JETO

l.l. O presente celntrato tem por objetivo de Çontratação de enrpresa especializada em
locaçüo de software de Gestão Públic¡, visnndo atendimento ¿ro Ðecrcto 10.540, de 05 dc
novenrbro rlc 202t), para suprür â necessidade du Adnrinistraçño Geral e Câmara
Municiptl dc vcre*dores, Í¡rcluindo inti¡resffutura sm nuvem e fornecimento tle sÍstemas
de geståo trutivo web, visando ¡rrover as rotinns de todn a udministrnção públicn
municipal, Inclui uinda serviços complementnres ¡¡ecessrôrios ao funcir¡namenfn ¡le tal
sistenna, como migração de dados, implantação, paramctrizaçöes e configurações,
trcinamento de usu¿lrios, suporte fôcnico, manutcnçõo corretiÿa, legale cvolutiva, bem
conto ltos¡redagem du soluçâo cm datu center e tod¿s as tlcilrais condiçäas estabelecidas
nestc instrumento por meio de Processo Licitatório Cornpartilhldo,

1.2, Confornre descritivo a ser oontratado:

'EËFt

,f.lË;,

LO'fË I'SISTIIMA INTEGRADO DA PRIFEITURA MIJNICIPAL

Item Dcscriçtlo / Os¡recificaçõcs mfni¡¡ras Qrd Un
V¡¡lor
Unitário

Valor Iìinnl

0l
sERVtÇOS UNt'I.,{RtOS- IMPLÀN]'AÇÃO DO SISTEMA PÂRÀ Á PRËrlErT'URA MUNICTP,TL
DIi CLTVI:LANDIA

Scrv
R$
41.241,00

R$ 4r.24?O0

$erviços de Diagnóstìco
Serviços de C<lnfiguração
Scrviços de Mignrçilo de infilrmaçÕes
Scrviços de l"labilitação do sistcma psra uso

Ser.viços de'freinanrcnto dos usuários

0t

LICIiNCIATlrINTO MENSAL - MÓl]ULOS DIt PROGRAMl\S c dcnrais scrvlços correlrtos.02

t2 Mcsrs
29.392,00
R$ R$

35?.704,00

Siste¡na íntegrado de gestífo adnrinístrativa
utilizaçüo de softwnles e suportc ntensal aos

usuårios irrtemos, contendo os mdtfulos tlc:
- Planej anrento Orçamentário
. Plano Pluriartunl

líccnça
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Fraça Getúlio Värgäs, n'. l{, Çontro, Clev{ãlåÜçliã-Pärãnå
cx. portal n", 6{r CËR 65,ü30-OOO - Fone/Fex: (O4S) &ZSZ-AOøO

Lei De Direfrizes _LDO
I-ei Orçamentåria "{nual - LOA
Financeiro

Ëscrituraçðo contóbil e Execuçilo linanccira
Ëinan$eiro
Presitrrção ds Conttts

- Pessoal e Folha de pagnrnento

" Segurança e Saúde do Servídor
- [istâgio prabatôrio
- Avaliaçüo de dcscnrpenho
- Rccrutome¡rto e selcçüo
- Treinanlento e descnvolvimentcl
- Ponto elet¡ônico
- Compra¡ e licitrçõcs
* Jnclusäo e contrrlc de contrntes
. Patrimûnio
- Al¡noxarifado
- Conhïlc dc frota e combustíveis
- Portnl cla transparêncin
- Portal de serviços e autoatendinrento
- Processo digital
* llscrita fiscal eletrônica
- Gestilo de Nota fìscal elctrônica dc scrviços
- Cestão cln Arrcoadaçåo
- Gestão dc IPTU e trixtr$
- Cies*lo de ITBI e tåxas
- Gestão do ISS e Taxas
- Cestfio de Rsceitas divcrsos
- Cestão de Obras e posturas
- cemitéricr
- Gestão da Dívida ativa
. APP (aplicativo Androìd e iOS)
- Gestão Ambíental
- Þi¿irio OfTcial ßlehônico
- Ðntn Centcr

03 DËMANDA ERVA'T
fierviços de sonsulloria, lreíflarnento de usuririos pl
implantação, intcrvençäo técnica c outros serviços forn
garantiar confonne ANS, não incluídas atividadcs
persoualização e custcnrizaçâo de so{twarcs.
Scrviços cle pesonolizrìçüo e customÍiaçåo de sofìrvar
cÒnftrrme ANS.

800 .Horns RS l76,CI0 R$ 140.80t 00

c RAMI. A

Itcur Þescriçño / Dspccllicncões ¡nínirnr¡s Qrd Un
Vrlor
Unit¡irio V¡rlor F'intl

0t
s -l SISTËMA P RAA MUNICIPAL
DO

Scrviços de Diagnóstico
Serviços de Con{igu roção
Scrviços de lvligruçilo dc inforrnações
Scrviços de Hab'ilitaçâo do siste¡na para r$o
Serviços de Treinamento dos usuários

OI Scrv.
R$

t0.902,00
R$ t0.902,00

02 LICjIINCIAMß)NTO lV¡ËNSAL* MÓDULOS DE PROGLAMAEi e dc¡n¡is serviços corret¡ros,

Sistema Ìntegrado de gestão da Ctimarn Municipa
licenço dc utiliznç{Io dE sol'lwnres e suporte mpnss[ û

usuários interno,s. ùontendo os nódulos de:
- Planejamento Orçamentário
. Flano Pluritnunl

t2 Mcses
R$
4.346,0(Ì

R$ 52.t52,00

nÆaf

uARf lr¡
6 Lû6¡.
ur3¡0
t.¡¡g

RtrJ
ri:!!:i "
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'g'
Lei Orçnmcntária Anual - tOA
Financciro

liscrituração contúbil e Execuçño financeira

- Psssoal e Folha dc P.ngamentn
- Segurança e Saúde do Servido¡'

- trslágio probfltúrio
- Avaliação de desenpcnho
- Rccrutantcnto e seleção
-'l'rcinarnento q descl¡volvinrcnto
- Ponto eletrôtrico
- Ccnrpras e licitações
- Inclusão e contrc,lg'de confrntos
- Patrimônicl
- Ahnoxarifhdo
- Portal da trensparência
- Portal de scrviços (t âtltoatenditnonto
- Drta Centcr

Lci De Díretrizes Orçarnenlårìas - LDO

Financeiro
Frestnçðo dc Contas

I

119
Bs8 'Ê

Freç* Gotúlío Vârgäs, n". 71 , C,*nlro. tlevelåndia-Paranå
cx. iidsia¡ r,J. sr, criþ, ss.sgoJioo ' t'orra/Fax: (ü46) 3252'sooo

2.1. O CONTIIATANT'Ë pâgårá à C0NT'RA'|ADA, pelä execuçãCI dos seruiços

relacio¡radas no cl¿lusulfl primeira a importânoia de Rfi 597.1tÛ0'00 (quinhentos c novcnta e

I r.-l.

-.r*þs'"ï'-rïs 
pÖ F[T/\L tl(} SU Þ() ESÏE

$ctc mil e oitocenfos reåis).

3.1. As despesus dccorrentes cla contrstação objctt¡ cleste cont¡:ato senlcl oríundas dos

t€cursos pr0venientes clas ruhricâti orçementiiriaso a sûberl

. ü3-Secretaria Municipal cle Adrninistração
o û3.0,l- Administração S.M.A.G.
| 041 220005.2,004000- Mmrutençño clas Atividades Administrativ¿rs

r 3.3,ÿ0.39.00- outros scrviços clc T'erceiros Pessoa Jtl¡:ícf ica

| 3.3,90.40.06.00- l-ocaçãn dc Software
. 05- Secretaria Municipal de Sai¡cle e filem Ëstar Social

¡ 05"02-Fundo Ï\¡lunicipal de Saúde

| 103020015.2.010000- Manutenção clo liundo Municipalde saúde

. 3,3.90.39.00- Outros Serviços de'l'erceiros Pessoa Jurídica

. 3,3.90,40.06.00- Locação de Sofiware

. 07- Secretaria Munïcipal de [iducaçâo Cultut:¿ e l]sportes

r 07.01- Adrninisuaçäo S.M.B.C.[.
r I ?36 t 0t)20.2.01 9000- Manutenção clo Hnsino Fundamcntal' ll'ece ita 5o/o e 25o/o

. 3.3.90.39.00- Outros Serviços dc'l'erceiros Pcssoa Jurfclica

. 3.3.90.40.06.00- Locação de Software

4.1 . Ä entrega n¿r l'ormt contratual scrá conf'orme clonograma Munici dade, que

nu emissâto da ordeln cle comPra u cmpenho devidamentq âutorizadÕ por pes$oâ resPonsúvel

illuillGiFlll DE GIEUt[ñilnn

para tal finalidacle.
q.z" A lnstalaçäo. bc¡,n como treinatnen(o cle usr.rários serå conlbrme o cronogr&¡nÍ{ que o

I)eparurnrent* cJe T'l' cla rnunicipalidacle irri tlispor n CONTRAT¡1DA qus epârtir do motnento
M^f,ÏlN
sr.ogi
0¡l¡¡l¡l

¿gù

{:iã,:.

T.ONTES DE RßCURSOS:ST,ILA3.

RECEBIMENTO'EQUARTA: DE ENTREGA,4.
EXDCU

pnEcÄo rlrlxÔt,¡tco Ns. 18/2023 - PBOCEsSO N$' 24l2CI23* Red' Edson Lui¿ Modêna Página 3 de 11
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æ $'ORTAL Ëtö AUEOËSTË
prflçä (}Êtúl¡o Vär0ãr, n"" 71 , öontrÉ, Ëlevolânc,ir*pâranå

Cx. Pûstal rr".6l , CEP, 85.53O-OOO - Ëorre/Fax: (û46) 3Z5Z-8OOO

do recebimento do pedido tcr¿i o prazÕ máximo de 5 dias úteis para iníciar o procedimerrto de
ìnrplantação do sistelna.

4.3. As despesas clc cntrega scrão de inteira responsabiliclade da CONTRA I'ADA

4.4' A proponente contrâtada obriga-se a verificar ,iunto flo serl enclcreço eletrônico
.iuridico@ipm.conr.br e fone 48-3031-7500. a(s) ordem(ns) cle cornpr:a(s) e ernpenho(s)
autorizado(s) e envidado(s) pelo Licitador, sendo que, â proponente contratada terii o prazo
máxirno de 2rl (vinte e quatro) horas, perä visu¿rliuar e confirmâr 0 reccbimento do rcf'crido e-
mail. Cr¡so ä proponente cclntratada não conf-rrme o recet imento clo c-mail. a contageÍn inici¿rá
inclcpendentemente de sua confirmação, salvo s0 a contâgern clc prazo ocoffer cm I'eriados civis
ou rcligiosos,, rcc{:ssos, pontos facultativos, e/ou lorça maior'. A contagem ser¿i inici¿da no
prinreirr: dia ritil sul:sequente na sede da proponentc contratada.

4.5. A proponente contratada obriga-se a entregar os itens ern concliçäes adecluadas, que
corespondam el'tltivamente à apresentâção dos mesmos, sob pentt de, não <l l'azenclo, ier
rescindido unilateralmcntc o contrato e aplicadas as penalidacles admini$trativfls ali prcvistas;

4.6. A proponente contt¡tada será rlnica c exclusiva rcsponsiivel pelo atenclimento das
legislações: fìscais. tributårias, previclenciárias, trabalhistas. segurança e nreclioina do trabalho,
ambientais, equiparnentos de proteção individual clos seus lluncion¿irios e scguros em geral;

4.7. . A proponente contr{¡tado resporrderá civil e criminaklìento por quaiscluer clanos
lnatoriais ou pessoais ocasionados por seus cmpregados ou pes$oas srcdenciadas ao Licitaclor
s/ou tercoiros, ¡ro local dc trabalho ou enclcreço diferente cleste;

5,1. Os pagamentos oconerão no din l4 (quatorze) ou no primeiru clia útil subsequonte, de
acordo com os lo¡rrecirnentos clos itens.

5,2. 0 valor a ser p{rgo será baseado rus notas fiscais ernitidas aré o dia 05 (cinocl) 4o mês
atual ao pägaÌncnto e que este.iam de acordo rom ûs itcns entregues.

5.3. As parcelas serão distribuídas de actrrclo com as seguintes regras:

a

t¡:einamcnto dos r¡suários real izados:
os serviços dc inrplantaçño c

' l?roTinlcntrr e gestão tle datscenter. lncacão dos sistemas. suporfc tócnico edemais
servicos mensais: serão pagos de forma mensal e sucessivà ¡r'iiuut to.lö n vigênd¡a ¿ì
c0ntrato;

' S*[Y-ic<l.s $ob dp{nünd$ vr¡riåvel: os serviços of'crtaelos por hora técnica (sob tlurnanda)
serão pago.s de acordo colr o númcro de horas técnicrls utilizadas no nrôs anter¡or ac¡ mês
do pagamento. em conjunto co¡n tts parcelas ¡nensaís.

5'4. No ato do pagamenÍo a proponente contratacla terá quÈ apilesentur Prova de regulnriclnclc
liscal para com âs Fazendas lìedcral, üstadual e Municipal (CcrtitJão Negativu), clo-cktmicílicl
ou sede da proponente, ou oufta equivalente, na lorrna da [,oi; o, o ceftïfi¿ado de regulariclade
do FG't'Íì toclos dentro do prazo cle validade cla certidão,

6.1, A fiscalizaçfro do CONTRATANTIï não clínrinui ou substitui ns responsabilidatles dr:
CONTRATADO, decon'ente de obrigações aqui assumidas.

(t.2. Fica designado para atusr conro gcstor clo contrðto, atual Secretaria Municipal ¿a Llf,l'
Administração e Finanças Senhora t,t.JCIA JACINTA l,lllil,Ss TONIAI-, ou na sua aJsencia fl,ffil]
quem esfiver ocupando tal cargo, o qual aconrpanhará todas as ocorrências e ir'¿t solicilar as 

-hã

medidas cabíveis ao perf'eito desempenho do ob.ieto aqui licittrclo ffi;
ë;-:":"

INTA - DO PAGAMENTO:

6. SEXTA - DO GESTOR E FTSCAL DO CONTRATO:

pRËGÄt ruernÔn¡tco NB, X8/2023 ^ PROCESSO N0, 24le023* Red, Édson Lur¿ Modena Página 4 de 11
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P()RTII\L ÞÕ SUÞ()ESTË
Praca Gêtúlio Vargas, n', 71, Oontrn, Õlevolålrdisr "FatanáCk. trostäl no. 6t, eEF, SS.SACI-oOo - Fone/Fax; (046) SZSZ_SÛûO

6'3. A liscalização do confrato ficará a cargo do fiervidor Roclrigo Coclho Nevos ç
acompanhanlento då exccuçe1o do otrjcto dâ prcsente contrataçAo, infoimando o gestor do
contrato as ocorrëncias c¡ue possâm prc.irrclicar o bo¡n andamento do contrâto.

64. A liscalização de que txilta est¿l cliiusr¡la não exclui nom reduz a responsabilitiade do
CON'I'RA1"AD0 pelos dattos c¡tusados ao CON'T'llA'l"AN'fl, ou a terceiros. resultantes cle açä6
ou omissão culposa ou dolosa de qunisquer cle seus emprcgados ou propostCI,

6.5. ¡\o CONTIIATTANTË não caberá quälquer ônus pela reje ição do serviço considerådo
inadec.¡uado.

6.6. Por força do sontido no arf. 68. da t,ei n. 8.666/93, a CONTRAT'ADI\, por ocasiãei cla
ass¡natura do contrato, deveró indicar preposfo, aceifct pelo lisual cJesre contrâto, p¿ra
representá-la sempre que krrnecessário.

7 .l , () preço poclcrá sofì'er reajuste somente a ¡rartir do I 3" (clécimo tercciro) ¡nês de vigência
rJesta contratação, clesdc c¡uc haja disponibilidade orçanrentúria parri tal firn e as partes
convcnham qu¿¡nto ao Índice de reqjustament<l a scr aplicaclo (IPCA), r: qual levaui enr conta a
desval<rrizaçâo da moeda ocorrida nos úllimos IZ (doze) meses.

8.1. No caso de r-rrgência e ¡nediante justifìcativa, o CON|I'RA1'ANI'Lì poderá contratar
scrviços adicionaiso até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) clo vator ínicial deste
instrulmento Êontrêtual, confbrnre determina o parágrafb la clo artigo 65 cla lei 8.6éólg3. de
? l/06/93, medi¿nte a lavroturu do respectivo termo ¿rditivo,

?.1: Enr cumprimerìto à l.ci Geral de Proteçäu de Dados Pessoais* I.CìllD (corn redação
clada pela Lei nn 13,709/2018), as partes se obr:igam a respeitar n privaciclacle umâ cla ouil.a.
comprometencjr:'se a proteger e mnnter em sigilo todos os dados pessoais fbrnecidos urna cla
outra' em função destc contrato. salvo cls casos em que sejarn ohrignclas. por autoridades
prlblicas, a revelarenr tais infbrmações a terceiros,

9'?,' Nos termos dos arts. 7u, V, da LGPD, n CONTRA'Iì4DÁ. está autorizada a realizar o
tratanrento de dados pessoais do CONTRATANTËi e, com base no art. 10,', ll da LGPD, que
trata de legítimo intercsse do cliente" poderá armazenâr, ¿ìcesssr. avaliar, modíflçar* transt'erir e
comunicnr. sotr qualqucr fbrma, todas c quaisqucr informações relutivas ao objeto dcsta
confrataçäo. oncle, rcfcrido tratam$nto de dados serú reglizado unicamentc em razão da
prestaçdo de serviços.

9.3, As Fartes gaftrntenì quç:

9.3,l. Çunrprir:â.o semllre ¿s su¿rri <lbrigações nos terrnos da LOpD;
().3'2. Confbrnte cclnsiclerado necessário peìos rcquisitos cla l-ci cle Privaciclade, tenl o
consentimcnto Ínfbrmaclo de qualquer detentor de dados pâr¿r usar, armazenar, processâr e
trnnsferir Dridos Pessoais e Infornraçôes irJcntif"rc¿{veis e / ou InÍlornraçõcs Pessoais Sensíveis à
clutra Partç, pãrâ que estâ cumprâ suas obrigaçties sob este Contrâto, incluinck:, entre outros, a
coleta, produção, recepção, classil-tcaçâo, utilização, acesso! rcprodução, fransnrissão,
distribuição! proccssârTrento, arcluivarïento, ¿lrnrazenalr¡ento, elirninaç!io, avaliação, ou controle
da irrfcrrnraç¿ïo. mcldificação, comurricação, transfurência, dif'usão ou cxhação;

9.3.3, Toclo com¡rartilhamcnto c/clu ufilização de dados pessoai.s não violarií ncnhunra polítíca.
lei, estatuto, regra ou regulamento de privacidude aplicr{vcl.

9C0

qÁFÁft.

l¡l^ÊrfN
Íì l.Oril.qtsl
,ft¡t6

7, CLÁUSULA * DO REAJUSTE:

8. OITAVA - DA CONTRA ADICIONAL:

POLTTICA DE PRIVACIDADE E9. DE
DADOS:

NONA - DA

pRneÃo rmÏnÖrutco Nc. rs/2023 - pßocË550 Ns. z4l2023* nect, Edson Lut¿ Modana Página 5 de 11
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PORTAL DÖ SUþÖESTä
Präçä Getúlio Varüâ8, rro. 71, g-cnlro' Clêv('lândiå'Paraná

c*. þ-detar n". 6f , ceþ, ge.sso-ooo - Fone/Fax: (046) 3251'8000

9.4. Ac térrnino deste Contrato, a CON1.RÄ1"ADA devc¡:á eliminar do tratamento/banco de

lbrem mais necessárias ao objeto da prestação. darldcrclados

clencr

8q

ââr

uelas inlormações que nâo

CONTITÀT'ANTb sobre rì elinrinação das ìnftrnnaçÕcs.

g.5. A CON'rRA'IADA se certificará que seus empregedos, reprerientantes, subcontratådos

e prepostos agirão cle acordo com o Contrato e as leìs clc proteçito de dndos e incentiv¡l

n COÑtnnf'nNfn a elaSorar polfticns de privacidacle e criar mecanismÕs; para dcscnvolver o

clesdobramento cJas ogrigações åa [,GPþ pai'a o* operadorcs de clados ¡ressoais e seus terceiros.

g,6. A ÇONTÍ{ATANI"E coneorda r¡m indcnizar, cJef'ender ç isentar a CIONTRA]IADA,

seus dirctorcs, f'uncionärios, clicntes e agentes de toda e qualquer_ r'eivindicaçäo, danos.

pr*juiro*, iesponsabilidades, clespesas. mrìltas e perdas resultantes do clescurnprimento da

CON'fRA'|ÀN"["Ë das obrigações no presente Contrato'

10,1. O prazo cle contratação ser¿i de l2 (doze) mesds com inÍcio em22/05/2A23 e seu término

em2110517424.

-DO PRAZO DBUSIJLA D10.

DECIMA CIA:.DAll.

DÉCIUIA RESPONSABILIDADE:12.

r1.l O prazo de vigência será de l3 (treze) meses, conr iníciu em2?10512023 c ssu término

emZl/06/2024.

12.1. A CONTITATADA assume como exclrrsivamente SeUs, os riscos e as despesas

clccorrentes cla bo¿ e perfleita execuçäo das obrigações contralaclas' Responsabiliza-s0, tambénr,

peln idoneidade e pelo .o,nporto,n"nto de,seus cmpregados.-prepostos ou sr¡bordilrados' e'

äindr, pur qunisquðr prejuíz.os que se.ianr causaclcts ao CONIIIIATAN'IE ou ¿ terceiros na

execuçäo deste contrnto.

lZ.Z. 0 CONTI(AT:ANTn níio responderá por qua.isquer ôrrus, direitos ou obrigaçöes

vin"ulnctas à legislaçito tributária, trabnlhista, previdenciária ou securitária, c decorrentes da

ogecuçãq dn pdserrte contratc). cujo curnprimento c responsabilidade caberfio, exclusivameltte

a CONTRA'|ADA.

12,j. CI CONTRAT'ANTE rrão responderá por quaisquer compronrissos assu¡nidos pela

CON1n6'IADA com torceiros, aincla que vinculados å exeeução ck: plcsente 0ontrato, bcm

cot.uo por qualquer dano causado a terceiios em deeorrêlrcia de ato da CON'l"llAT'ADA' de seus

cmpregados, prepostos ou subordinados.

l?.4, A CONTIIATADA manterå, durante toda a execução do contrato, as condições de

habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação.

l3.l.l.Arcar com ós rinus rralralhistas, impostos, encargos sooiais. incluindo, despesas

referentes å lratrsporle aéreo, trasladosn hospedagens' alimentaçãtr c paganrento. de diárias'

dentr.e outros atìni" no atenclirnento a cxecuçãò dos serviços clescritos neste tenno. clurantc toda

n vigência contratual;

13,1.2. Executer a confìguraçãrr, migruçõo cle inl'onnaQões e delnais ativldacles nesess¿lrias å

¡,upf-l rig" J"* ,nóã'ulos clo 
-sisiema 

conträtÁrdo. nutorizados lornlalmetrtc pela

CON'fftAl'ANTE. atr0vés de ordçm cle irrício de serviç0, 11o prazo máximo dsclarado no

conttato;

13.1.3. ElÌetuar a rnanutenção legal do sistcma para nclaptação às altcrações lcgais (legislaçãct

fìldcral e cstaclual) irrerrlries àisuas fu¡roionaiidades, durante tÔda a vígência do contrato'

r1^t'^ÉL

MANTIN
s LóSlr
0.'ls$l

10to
ÿÈrã;:È
i{É+JÉ

SDA CONTRATADI:13. TERCEIRA -DAS
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devendo exccutar as atualizeçôes que se fiuerem nccessárias para o scu perfe¡to fttncionalnento

e enquadranrento as muclanças nas legislações;

13.1.4. Efhtunr a manutenção corretive do sistema, corrigindo eventuais falhas.

independcntemente tle serem obselvadas ou näo pelos usuários;

13.1.5. Prestar o serviço de suporte técnico confbrme disposições clo termo de referência e

contrato;

13.1.6. Avaliar, sm prazo razoiivcl, a viabiliclade téoricn e jurldica clas solicitaçôes de alteração

especílÌcas encaminhadas eletronicamente pelo CONTRA"I'ANTü, c repassar orçamento

acompanhado de cronogräma para execução dos serviços;

13.1..1, Ëxecutar as customizações do sistema, conf'orrne viabilidade técnica e solicitações da

CONT'R,{TANTË, tnecliante orçamento prévio a¡rrovado e acordo de scrviços;

l3.l .8. Fornecer o Banco de Þados utilizado. bem sonlo as licettças para esta

CONTIìATÂN'I.H, caso seia necessário;

13. L9. Corn relação ao data center, ¡nanter os sistemas b¿lsicos (Sisterna Operacional, Servidor
de Aplicação, Servidor de fJanco de Dados, etc.] en constante atualização, especialmente
quan<io lhlhas cle segurançä forcm reporlndas pelos fahricäntss (quendo licenciadtls) ou
comunidadc (quando software I ivrc);

13.1.10. fÌomecer nlecanismo parra monitoramenlo e dclwnlond cle cópia dos dttdtls, cnt

f'ornrato que permita a rcstnuração, lcitura e migrnção dos daclos, a ssr rcaliz¿do pelo usuáricl

clo quaclro da CONTRATANTH, com conhecimento técnico e expressamente outorizado. lsso

é neccssá.rio tenclo em vista ao término do contrato o flornecimento dos dados de propriedade

do rnunicfpio, em tbnnato que permita a f'ácil restauração, em cåso de troca de fbrnecedor;

l3.l .1 I . li'ornecer o Bs.nco de Daclos utilizado, lrenr como as licenças par& esta

CONI'[{ATÂ,N'Iìï, caso seja necessário, fbce a necessidade de man(er banco de dados local em

execuçäo, corn dados obtidos por,meio de ¡:qstore do arquivo de backup DUMp, fbrnscido;

13.1.12. Apös a rescisäo do contrato, lbrnccer cópia dos dados em formato legivel a

CONTIìAï'AN1["Ë" em extensão própria (txt ou csv), jurrtarïçtltti tonì o fbrnccimento do

dicion¿irio de dndos e senhas necess¿iria.s pår¿ acesso completo aos dados e permitir por pcr:íodo

de ?4 mescs acesso a plataforma WHB rom permissão de consults a rodos os relntórios e

cada*stros dos si$temas contrataclos.

13.1.13. Mantero durante n vigência do contrato, todns as condições de habilitoç.ão e

qualificaçöes cxigidas no licitação que deu origem a contratação;

t3.1.14. Näo tr¿lnsf'erir a r:utrem, rro toclo ou cnl parte, ü execução do presente cohtroto,

sem prévia e expressa anuência da CONl'RAllANTll;

13.1.15. Mantcr o(s) servidor:{es) da CCINTRÄTÂNTE, encarregaclo(s) dc acompanhar

os trab¿lhss, s pär clo andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informaçöes necessárias:

13.1,16. Dcsenvolver tcld¿s as ativitlaclgs constântes no edital e seus &tìexos, bem como

seguir as especiflicaçðes funcionais do mesmo;

13.1.1?, Trnrar conro confìdenciais inf'ormações e clados conlidCIs nos sistenrns da

Contratante. guarclanclo total sigilo perantc terce iros, nos temtos da l-ci L3.709/2018 (Lei Geral

da Protcção de Dados Pessoais - LGPD);

13,1.18, Co¡nunicar imediatamentc. por escrito, a impossibilidade de execução de

qualquer obrigação contratual, para adoçäo das providências cabívsis;

13.1.19. Responsabilizar-se por quaisqucr danos ou prejuÍzos causados â conlratante ou

terceiros em funçãò do desempenho de suas ativìdades, sc apurada culpa ou responsabilidade

muiltGlHo trE Gl.tuElñttrn
sû2

ßÂËA(
l¡

MARTII'I
S Logli
0,lt¡Jô
t1úra
fiFj.+,ÞGiãi;
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civil. ncls termc,s da legislação, observado ô direito à arnpla defes¿ e âo contraditério,

I 3.1 .20, ¿\, Contratada deverå gãrantir riegurÍrngo e integr:idade d¿s infurmaçõe s de tcrdos

os sistcmas e scus bancos de clados, mantendo rotinas automatizadas dc cópía de dados (bópias

cJe segurança), que permitam recuperâr totalnìentc as infonnaçöes, rro caso cle algunra anomalia

no seu fúncionemento ou falha de segurança por algurn outro rneio. Ësse processo deverá ser

cxccutaclo ao menos uma veiL por clia, todos o.s dias qh¡rante a vigência do contrato;

13.1.21. ,4, contl¿rtåda deverá reåliuâr cópia de dados diários, 0 mûütô'los pelo períotlo
mínimo de 30 dias;

13.1.22, A contratante deverá ter åcesso à cópia de dados, quando solicitado, no pr¡uo

máximo de 48 (quarcntû ç oito) horas, ronr äçcsso disponibilizado pela cuntratada, protegido
por login e se.nha, z{ cópia dc dados deve ser flornecida em f<rrmato legível a CON'lllÂ1"ÂN"lE.
em extensão própria (txt ou csv), juntanrente com o fbrneciments do clicionhrio de dadosl

l3.l .23. Caso scja necessiclade dit contratarlte, a contr¡rtada cleverri f'omccer ttcesso diret<l

ao banco de dados ou disponibiliz¿r uma replicação do hanco de dados, em lempo real, em

mriquina l'òrnêcida pela contratante, a ser instalada na sede d¿r contrfltânte ou onde está indicar;

13,2. Cunrprir demais obrigaçÕcs constantes no tenno de retbr:ência, anexos e aonffnto.

l4.l .I . Efbtuar os pagämentos na$ condições e preços pactuados nù termo contral.ual, incluindo
as customizaçöes, ac risci¡nus e aposti larnentos;

l4.l.2.Prestar as infbrmações, esclarecimentos e for¡ecer os daclos e arquivos necessários ao

desenvolvimento dos serviços contrataclos, cle fbnna com¡rleta e lcgível ou utilizável;

14. I .3. Fiscalizar e acompanhar a execução c{o contrato, documentar e not¡ficar formalmente å

Ceintratada, a ocnrrôncia de evenluuis imperfeições, fhlha$ CIu inegulariclades no curso cle

execuçðo c{os sewiçosn fixando prazo p¿}ra ¡À stto {:ürreçäo ou regularização;

l4.l.4.Documentar todos os pedidos dc intervcnção no sistema e parâmetros dc configuração
dcsde u inrplantaçäo até as dcmais no dccon'er clo contrato, bçm conro co¡tferir todas ¿s

intervcnçöes feitas no sistcmn pela Çontrntacla anfes de liberação prlrâ o uso. de modo a cvital:

possívcis erros ou equfvooos, uma vez c¡ue a Contratante ó a pr:oprietária do banco cle clados e

responsåvel por todos os parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos da

Contratada para realizaçãr: dc seus senviços;

14.1 .5" Responsabilizsr-se pela completa e torreta inserção de clados e parârnetrns nos sistemasl

14,1.6, Paranretrizar o sistemao em nfvcl de usuário, inclusiv$ no tocânte às rrroditìcações de

af lqr.rotns de tributos, multas e contribuições, aldm de atualiz,ar as fìlrmulas de cålculo do(s)
sistema(s) quando necessáriol

l4,l,T,Responsabilizar-se por errc$ cm cálculos. Iblhas, relatórios, boletos e cobranças ou

outros equívoc<ls dc processûmctltoo provenientes de dados, parâmctros e inf'orrnaçðes

repassadas, inform¿rd¡m. lançadas ou carrcgudas no sistcma.

l.+,1 ,8, Ëlnitir T'enng cle Recebimento Detinitivo, no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias corridos,

contados do recebimento provisirrio nos termos da [,ei 8'66Ú/93;

RÂFÀE{Jl
MÀRTINS

LOSI
{ilrt¡¡tr¡f}

,ð

'H*¡-
!r--j'-l----al

'*--Ë.

ART.A- DAS14. USULA DO CONTRATANTß:
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l4' l ' l0' Procecler o dow.nload da cópia de segurança clo banco cle clarlos ou cÍisponibilizar
estruturå para redundância de informações, assumiiclo integrul responsalritidacle pelå proteça<1.
integridade e guarda arquivr:s de dados, todos dc sua [roprieclade, visando satisfazer às
necessidadcs tlc seguratrça, utisim çotne,,restürl,' e rcüuperaçal no caso cle fblha tfe rnitquína:

]llll .-* -Cumprir .as orientações e prccedimentos técnicos especilìcados pela
coNTIil"A'rÂDA para o bom funciunamento e irperacionalicJade do sistema:

1a']"'1?:-.-- . Dnr prioridade aos técnicos cl.a üONT'RATADA para urilízação clo equipa¡nenro
da CONTRATANTE quunclo cfa visitn técnica dos mcsmos, b.,i, .on o u*rfgurnì.oîu*so do,
empregados da Contr¿rtada, quando devidnmenre iclentificados e unil'ormi;;ã;;;;Lc¿is enr
que dc,vam executar os serviços;

l5'l' o presente i'strumento co'tmtuar seri4 regicro peras cr
lrJ.52A/A2 e, subsidisr:ia¡nente, pela t,ci n". g.66?/ÿ3, pelos
aplicand<l-se lhe suplstiv¡lmente, os principios da J"eoria ccrar
direito privado.

15'2' Os casos omissos neste instrumento confratual seräo resolviclos aplicando-se osprcceitos legnis referi<l0s no "c&put" desta cl¡iusula, na cloutrina e.iurispruclên.iu ufti.au.is *espécie,

ísposições exprcssÝ¡s na l",ei no.
Princípios de Direito público.
dos Contratos e disposiçöes de

l6.l . Clolnpte inf raçäo
I icitante/adj uclicatario que

ndministrativa. rìos termos rJa l-ci no l0.sz0, de 2002, o

¡ Não assinar o contreto;
e Não enrregfi: a dclcumentaçãer exigida no ecìital;. Apresenter clocurnentação falsrr;
o Causar o alraso na cxecução do objeto;r N¿io mantiver a proposta;
. Falhar nn cxecução <lo contrato
, frr¿udar a execução do contrato;
r Compoftar-se de moclo inidôneo;
r Þçclûrar inflorma,ções fialsar; er Comcter fraudc fiscal.

16'2' Consitlera-se comportomento iniclônec¡. cntre oulros, a declaração firlsa quanto àscandições de participaÇlto, quanto ao enquadraffcnto curno Mkì1ßpl¡ o¡.r o conluio cntr* oslicitantes, cm qualquer nrome.nto da lioitaçäo, mesmo após o encerrämento da :[ase de lances.
I6'3'. 0 licitante/ndjudicatdrio que comstùrqunlqucr das infrações cliscriminaclas nos subirens
ânter¡orss ficarri sujeito, sem prejuízo da responsahiliclade civil é crimi¡ral, ùs seguintes sanções:

¡ Advertência por fhltas leves, assint entenclidas corno ¿rquelas que não aca¡:retarem
pr:cjuízos signifîcativos ao ob.ieto dâ contr¿ìtâçãCI;

o N4ulta de l0%.(clez por cento) sobrc o valor estimaclo cto(s) item(s) pre.iuclicatlrr(s) pela
condutn do licitantet

' Stmpcnsão tlc licitar c irnpedirnento cle cönrr¿rtêr conr ¿r Acilninistraçâo pública
Municipal pelo prazo de nté dois anos;

t¡l/\fi t I

NS
(Èürl

tN13¡rl
t{016
ñv'
',!-i:'

15. VEL:DA,

t6. SEXTA -DAS
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¡ Impedimcnto de licitar: e de contratar com o Município e descredencirrmento no SICAIî.
pelo ¡rrazo cle até cinco arcs;

¡ Declaração de inidoneidade paxa lícitar ou contratar com a Administraçãro públic4,
enquanto pcrclurarem os nlotivos cleterminantes da punição ou ffé que sejå prunrovida
a reabilitaçilo perantc a pró¡rria autoridacie que aplicou a penalidadc, que serri'concedicla
sempre que â Contralnda ressarcir o Cont¡:atante pelo$ prsjuízgs causädos;

¡ .4 penfilidacle de multa pocle ser aplicada curnulativarnente com as dernais sanções.

l6'4. Se, durante o processo dc aplicação cle penaliclacle, houver inclícios de prática ile inl,raçäo
¿dministrativa tipilicada pela t.ei nn 12.846, cle l" cle agosto de 2013 (L,ei Anticorrupção)^ conro
ato lesivo à administração pública nacional, cópias dlo processo a¿mìnistrati,vo ¡eccssárias à
rrpuraçñO t{¿ responsubilidacle cla cmprcsa deverão ser remetidas à sutoridade comperentc, corïl
despacho fìrndamentado, para ciência e decisão sobn: a eventr¡al instr.ruração de investigaçfi<:
prelirninar ou Processo Administrativo de Responsabilização * pAIl.

I1t.5. A apuração e o julgamento dns demais inl'rações adminÍstr¿¡tivas nâo consideraclas como
ato lr¡sivo å Adminístração Ptlblica nacional nos terrnos da L,ei n" 12.8461?013. seguirËo seu
rito normal na unidade administrativa.

1f.6, ,o processamento clo PAR ndo interfbre no scguímentÕ regillar cl()s procc.ssos
adm.inistr:ativos específioos para rpr.rração cla ocorrôncia de ãa¡ros e prejriízos à Adrnlnistraçõc:
Pilblica Municipal resultantes de ato lesivo comctido por pessoa juríclica. com ou Eem a
participação de agenre público.

16,7 " Caso o valor da multa não seja suticiente para cobrir os prqjuizos causados pcla cçndutn
do licítante, o Município poderá cobrar o valor rcmanescent*luüi.iol,rrente, ooniorme artigo
419 clo Código Civil.

l6'8' 1'\ uplicnçåIu de qualquer clas penaliclades previstas rcalizar-se-ri oftr processo
administrativo que assegurará o contraclitório e a ampla <lefresa n,r-iiriøtrt*/ãJjudicatario,
.hservando-se o proceclimento previsto na [,eino g,666, åe lgg],
16.9, A autclric{ade colnpetente, na aplicação das sançties, lcvará em considsraçäç a gravidacle
da conduta do inflrator, o caråter eclucativo áa perra, bem como o clano causado rì Admiiistr.açao,
observado o princípio da proporcionaIidade.

l6' 10. As penalidades serão obrigatoriamenre registrnclas no slcÁ.F"

I7,]: 0 presente instrumc¡rto pclderd ser ¡:escindìdo clc pleno <lireito, independentemente clc
noti ficação judicial, nas seguintes h i póteses :

l.ei n". 8.666/93; ou,

18.1. o prazo de execução dos serviços aqui contr.atnd's senir de l2 (cloze) meses, poclenclo o
mcsmo ser dilat¿do cm conftrr¡nidade oom o que estabelece artigo 57, inciso II, da lei 8.6()6lgi.^
mediante tenno aditivo.

19,1. As partes elegem o ftrro d¿l Conlarca cla Cicl,rde cle Clevelânclia/Pl{., para clirimir
quaisquer díividas decorrentes do prcsentc Contrato,

RÁFÀå

Ìt$
tør

0ar$ô
1{0td

'¡?¡tf'

t:ìË:
t,.

USULA - DA RESCISÃ,O:t7

9. ULA - DO FORO:
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20.1. Declaram fls peftes que este inst¡:umento cCIntrâtual üorre$ponde â nranil'estaçâo flrnal,

compleþ e exclusiva dcl acordo entre elas celebracìo.

E, por estal'em justos e cCIntrâtûdos, lâvrou-se o preseÌlte instrumenttl contratual, em 02

(duas) vias cm originais de igual teor e f'onna, que. aptis liclo e achado conf'onne, é assinaclo

pelas partes, na presença clas testemunhas abaixo. pua que surtâ os cfeitos legaís.

Çlcvelândia' PR, l2 de ¡noio cle 2023

lza
9,J'6 ï

RAFAELA Ï:i,ïii,i:::ii
@r2mlÎ¡mrû ÈUàþ,o¡ùs.1. OUrColrE¡Jo

MARTINSLOSI:irut'*".ç'#llil,iå'.'i'lilliill',11".
04 1 336 1 lg7 6 *iiffiilli'ilii'd'ftf 

^'Ñrdn{D

MUNICÍPTO DE CINVruÂNDIA
RAFAALÄ MÄRTINS LOST

CONTRATANTß

ALDo LUrz îl'Jä'iiì,9iililgåxiliii,
MEES:29286751 91 5 f1$i '?023'05'r4 

ìór0{:5r

TPM SISTEMAS LTDA
ÄLÞO LUl?" MAnS

CONTITATAI}A

EDSON LUIZ Asçlnado cleforrt.r
dlqltalpor EDSON LUIZ

MO DENA:SS$ mooru:ro656irleer
Dados: 2023,05. I I

56334991 o8ìro:48.ot'oo'
TESTIMUNHAS:
NOIUII: EDSTN LUIZ MODENA
RG no. 6.301.787-6-PR

NOME: RODRÍGO ÄNTONI0 MHNDES DA SITVA
ILGn". 9.555.782-l *PR

Assinatura

RoDR,Go åüllìliii;fJil¿"
ANTONIO MENDES 

^NIONIÖ 
MËNI)ËS N^

DA SILV^:0Ð520210e12

sr LvA:0Ð5 z0 2 3os r ¿ |å.Xiin'3åiifr' 
o

Assinatura

D.{S DISPOSIMA, FINAIS:USULA VIG
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Fraça Geltll¡õ \1argaÊ, no. ?1, 6efitlÕ, Clsvelåndis-Paraná

Cx. postal n". 61, Cf--p, As'Sgo-ÙOO - FÞnelËaxl (04Ê) 32$2'8000

tv¡uNtcipto DII cltrvltt ÂNDLA'

EXTRATO DÜ CONTIIAI'O N," (}71202Ï

pnncÄo EÍ,BTRÔNIC0 N".18/2023 -PfiCIctrsso N". 2112r.t23

PÂltTtis: uul'ltciplo DF clnvgr,Âxnn n IPM SISTEMAS [,TDA.

OBJETO: Corrtratação dc enrpresa especializada em locação de stlfrware de Gestão Pública.

visando atendimento ao f)eoretô lÛ.540, ds 05 cle nove¡nbro de 20?0, para suprir a necessidade

cla Administração üeral e Cârnara Municipal de vereadores, Íncluindo infrraestruturä ern nuvem

e fcrr¡recì¡nento de sistemas dc gestão nativo wcb, visando prover as rutinas de ttlda a

administração pública municipal, Inclui ainrJn serviços complementsres neeessários ao

I'uncionamônto cle t¿rl sistenr¿r, como nrigração cle dados. implantação, paramctrizações e

cçnfiggraçõcs, trcinamento de usuários, suporte técnico, marrutençäo corretiva, legale

evoluliva, bcm como hospedagcm da solução e¡n data center e todas as clemais condições

cstabeleciclas nests instrumento por meio de Processo Licitatório Conrpartilhado,

VALOII TOTAL: Iì$ 597.8ü0.00 (quinhentos e ¡rovent¿r e lìete mil e oitocentos re$is).

CON.DÍÇÕËS Dp P^GAMENTO: Os pâgâmentos ocorrcrão no dia l4 (quutorue) ou no

prin:eiro clin útil subsequcntu, de acordo colll os 1¡t,n.çimcritos dos itens.

FRAZ$ Dti [XtlCUÇÃOr 0 prazo de co¡ltmtâçõo setd de l2 (doeo) meses conr início em

22l05n\n e seu términö emZIl05l2A24.

pRAZO DË, VIGTNCIÄ¡ O prazo de vigêncin será de 13 (treze) merisä, com início em

22lASl2$23 c seu término em 2110612024'.

FÛIIOI CLËVIIL¡{NDIA * I}R

DATA DB ASSTNATURA; T7IA5/12023

Clcvclândia, 17 de maio de 2023.
RAFAËLA

MARTINS LOSI:
041 3361 4976

¡ü l{^IrÁüU l$ûtl{* tû1r

o4ÈÉ&¡d, cÀ!¡4õ

RÄFANLA MAII.TINS LO$I
Prefoitn MuniciPal
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dos Municípios do StB
Sudoeste do Paraná

Ans lll - Edtg{t* ¡*r ¿66¡

T
Di ário Oficiat

soxl¡-fpl¡¡, t9.rlc M¡lo,dc lo2!

pRËFE¡TURA MUNIcIPAL oE curvelÂhl oln

rxtmro Þ0 ÊoHTRÂfo N '', ý:tl202l

FRËcÄo ÊLËTRoNICO N.. 18n023 * PRocEsso Nc. 24/2023
prirrs MuNrclpro DË cLEvELANÞtÀ E tpM sl$TÊMAs LTDA,
(¡8JËT0: Conwt¡Éo Uo entpreta otpwiall?ßdû ðnl locåçâo do sdltwÖrÊ de Gostãs

Ptrbllcs. vfbando ålËndrmsilto.åo DsÖrÊto 10.540. de 05 de novÞmbro ijo ?0?0, pârg

irntir'a nnce¡¡¡aado tt¿ 1\darlniclraîão 6erål o Câm,¡rå Municlpnl ds våfËäddreF,

tndulndo infiae6trúturá em nuvèm e iorn¡cinttnto da sislemæ de ge-ståo. natlvo wsb,

vÈËndo pfov.ot ôc rolinos d0 todÁ a Ðdm¡nißtraçâo prihltcä municrfiã|, lnolui ninda terviçur

complenronl¡rec naõô¡eóriGs,ao funoìonàmcnlo ds tsl Éistsma, mha mlgråçáb dè

dedós, impfanmçAo; pørðrnotd¡açPos,e mnllgut&ç¡rgÛ, ¡rornÛfi6nto do il$uåriôs. $upÞrle

lúcnloô, füânutençåoiconollvs,,legale cýolutlvs' bem como ho8pðdågêrfl dt eoluçåo em

.dsta contir e todi¡¡ ns denrale con<tigõcs ost¡rbâl6od80 nt6tó inúlrumenlÕ por moio de

Procs¡86 Ltcilâtôrio Compsrtlhqdo.
VALOR TOÍAL: nS SS¡.ti00,Oo (quitìhönlÖ$ a nôvonlå å lstc mil o oilocsnlot r¡aie)'

cÕNDl0ÔEs ÞE PAGAMÊNTOì 0! pðgâfirrôlod ocðfiefâo na dlå 14 (quüto¡?e) ou no

or¡molro dh ül[ subsequenls, d6 6mrdo com 06.fómßchtËh10ð 8þü llÈnÉ,

ÞReZo og exgcUÇÀor O p¡azo dà conlrulação'sórÚ do t? (dozdi lrlsBôa,çom.lnlcio cm

lrl05n0x d 6Èu rórmlno om ?1/05/f024'
FRÂ20 DE VIGÊNCIAì () prazo dc vigrèncla sorå do lg tlru¿o) mssÛs. oofir inísio cm

,¿å186/20?A o Þrt tònnlno ril 21106/2024" FoBO: ÛüEVELÅNP|Â* FR
ÞATA DEASSINArURA: '17/08f2023'Clsv€lândla, 17 de maio da 2Q23.

Ìi¿\FAELA MARTINS tOSl ' Profsltã Muni$ipål ¡ì.riril ,

MDtória Þubliçodu no olÁRlo oFlctAL Þos ltluNlclPlÖË Do suÞoESrE Eo PARANÀ na d¡¡ !9/Q5/e025'
-À 

r,itíiiiiçio ¿. âuþnilctdâda da rÍåtàÌb pôde ¡et laltå lnlormår1do o códlqû tdsnlfffcddôr no íltèi
httÞr/dlô€ms.com'br

På8lm t
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MUNICIPIO ÞË CLËVËI.ANDIA

Ent¡dad9 da Admlnlstração Públl.a Munl.lpal de Dlrelto Públlco lntegrante dà Admlnlstråção Dlreta . Poder Executlvo - o Munlcfplo
CLEVEI¡NDlA, população de 15.070 habltantes ttAFAEl¡ MARÍINS LOSI (Exer(fclo 2023)
O últlmo envlo de lnformações destå entldåde fol 14112Ì2021 dados estes refcrentes a 10/2023

t8nö?.3
No Llcltação

-'-..,,-.i
28tö3t2023

Data da Aberturã

R$762.013,4e

Vãlor

Pregåoj 
Modalrdad"

20t2ù23 (15t03t2023)

. Edltal da Llcltação (Publlcação)

HomolöB¿d¿!

Em 1010512023

oblcto

cêntcr. todð5 ¡s d.mðlscondlçõ.s.sþb.lcdd¡s n.stc lnrtrumento pormclo dc Pro.6so Ll.lbtódo Compðdlhrdo.

Tlpo de Avallãlão Menor Prêço - Lote

Classlflcðçåo do Objeto Compràs e Servlços

Reglme de Exe(ução Compras

Natureza da Llcltação Reglsùo de Preços

cláu3ulà d! Pror¡ot¡tão

sEM PRoRRoGAçÃo

As lnformações desta llcltação foram c¿dastradas dla 13/07/2023, sua últlma atuallzação fol dlà 20/12/2021, com lnfotm¿ções refetentes â ll/2023.

E¡cm¡hr

Quantldade Unldade Descrlçåo Classlflcação Pårtlclpante : Valor Quantldade (R$)

SERVIçOS UNITÁRIOS - IIVPLANTAçÃO DO SISTEMA PARA A

PREFÉITURA IVUNICIPAL DE CTEVELÂNDIA Servlços de

Dla8nóstlco 5erulços de Conllguração Servlços de Mlgração

de lnformações Servlços de Habllltação do slslemå para uso

Servlços de Trelnamento dos usuárl

LICENCIAIýENTO I!4ENSAL - MÓDULOS DE PROGRAIVAS E

demêls servlços correlatos. Slstema lntegrado de gestão

admfnlstratlva - llcença de utlllzação de softwares e suporte
mensãl àos usuárlos lnternos, contendo os módulos de: -

Planejamento Orçamentárlo . P

SISTEMAS 352.704,00

TotalItemLote

lO Unldade .242,004141.242,00SISTEMAS

e

IPM

LTDA

IPM

eLTDA

j¿ o
ì

i

1ì¡s
ì

Unldade

Horas

29,392,00

800

SERVIçOS SOB DEIVANDA (RESERVA TÉCNICA) Servrços de

consultorla, trelnamento de usuárlos pós-lmplantação,

Inlervenção técnlca e outros servlços fora da garantla,

: conforme ANS, nåo lnclufdas atlvldades de personallzação e

, customlzação de softwares. Ser

: IPM

1 : SISTEMAS

. LTDAE

176,00 800 I 140.800,00

2

0.902,004O

52,0052.go 1212

1 0,902,00

4.346,00

ôrãe

P¡ÍldÞ¡¡l$

convldådo

*T
Elul¡¡rle.Edlt¡l
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lnlormações declaradas pelas entldadesJuilsdlclonadas são de sua lntelra responsabllldade.

Obrat

P!8¿mentos

coñvênlo

Cohïåto
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161t2023(21t09n023)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcação)

Homologada
Erî2910912023

obj.to

Tlpo dc Avallação Menor Prefo- Lote

ClåEslflc¡çlo do ObJcto Compras c Sêtvlfos

Rêglm. de Ex.cuçlo ScMços €m Gel"l

Naturcz¡ da Llcltðç¡o Normsl

Cllu¡ul¡d. Prorô8¡çlo

As lnlormações desta llcltação foram cad¿strad¿s dla 26/09/2023, sua últlma êtuall2.çro lol dla 20/12/2023, com lnforñaçdes refetentes a I 1/2023,

!¡!p!¡l¡¡

da Admlnlstração DlrÊta
(Ex€rclclo 2023)
rlfercntls a 10/2023

MUNICÍPIO ÞË ARAPONGAS
- Podcr Executlvo - o MunlcfploPúbllco lntrgrante

ONOFRE DASILVA
lstrsdados

65t2023

N'Llcltação

1510912023

Dàta da Abertura

R$3.661.264,09

Y.:l:"1

Pregåo

Modalldade

Lote ltem Quantldade Unldade
¡

1

¿o

¡¡o

Descrlção

Outras Unldades
e Medldas

5ERVIçO DE IMPLANTAçÃO DE

SOFMARE/SISTEMA - PREFEITU RA

Classlflcação Valor Quantldade , Total(R$)

1 94.453,00 194.453,00

IPM SISTEMAS

LTDAE

E¡llilü¡¡!¡

geddd¡de

Partlclpante

IPM SISTEMÆ

LTDAE

1
Outras Unldades

e Medldas

SERVIçO DE IMPLANTAçÃO DE

SOFTWARE/SISTEI\44 - CAMARA DE

VEREADORES

IPM SISTEMAS

LTDAE
22.067,00

¡O 1
Outrås Unldades

e Medldas

IPM SISTEMAS

LTDAE

4ll tz Unldade
IPM SI5TEMAS

LTDAE

798,00

1 67.053,00

22.067,00

798,00

2.004,636,00

1 5o 12 Unldade
IPM SISTEMAS

LTDAE
11,457,00 1 2 1 37.484,00

5ERVIçO DE ITVPLANTAçÃO DE

SOFMARE/SIÍEMA' IPPASA

LrcENçA DE Uso DE SOFTWARES DE GESIÃo

PÚBLICA- PREFEITURA

LICENçA DE UsO DE SOFIWARE5 DE GEíÃO
PÚBLICA - CAMARA DE VEREADoRES

1 6l! 12 Unldade
LICENçA DE USO DE SOFTWARE5 DE GESTAO

PIJBLICA. IPPASA
1

IPM SISTEMAS

LTDA E
8.848,00 1 06.1 76,00

1 7E 350 Horãs SUPORTE TECNICO NIVEL 1 - PREFEITURA 1
IPM SISTEMAS

LTDAE
1 59,00 350 55.650,00

1 go 350 Horas
SUPORTE TECNICO NIVEL 1 - CAMAM DE

VEREADORES
1

IPM SISTEMAS

LTDAE
1 59,00 350 55.650,00

1 9o 350 Horas SUPORTE TECNICO NIVEL 1 . IPPASA 1
IPM SISTEMAS

LTDAE
159,00 350 55.650,00

1

fgEI¡¡Ig

650 Horas SI,JPORTE TECNICO NIVEL 2 - PREFEITURA 237,00 650 1 54.050,00
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PÀs lnformações são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO

Entldåde da Admlnlstrðçåo Públlca Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstraçåo Dlretâ - Poder Executlvo. o Munl(lplo
: CAMP0LARGO,populaçåode136,327habltàntesMAURICIOROBERTORIV BEM(Exercfclo2023)

O últlmo envlo de lnformações desta entldade lol 19h2n023, dados estes referentes a 1 1/2023

: 120n023

i N'Llcltação

17108/2023

Data da Abertura

R$4,:t10.460,40

Valor

Prcgåo

Modalldade

| 31 2t2023 (03/08t2023)

, egt¡it aa Lkrtaç,ãg fP:bllc:fioì
, Homologada

Obl!ro

lnternot ¿slstên.la téçnlc¡, m¡nut nção dr soluçlo, sogur¿nçå da ¡nfomôção, prctôflo dc dådos e drmals lspaclt¡caçð.s té(nlcås do t.rmo d. relôrlñclð.

Tlpo de Avållåção Menor Preço - Lotê

Classlf¡c¿çåo do ObJeto Comprås r ScMços

Re8lme de Exccuçåo Servlços em cerâl

Naturezà da Llcltaçåo Normal

cl¡usul¡ dcProros¡f¡o

As lnformaçdes desta llcltação forañ cadastradas dla 13/09/2023, sua últlma atuallzação lol dlè l9/12/2023, com Inforñaçðes teferentes a I 1/2023,

Prgm¡l¡¡

Pilldn¡ol!Á

&&

1*"1
ftEl¡¡¡c

Publlcaclo Edlbl
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?obrås

ÊiBÀErllqt

Convênlo

çe¡lf¡¡g

lnlomações decldradas pel¿s entldddesluilsdlclonðdds são dc sud lntelrè responsabllldade,



r21î
As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DË CAMPO MAGITO

Entldade dð Adm¡nlstr¡ção Públlca Munlclpål de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstraçåo Dlretð - Poder Executlvo - o Munlcfplo
CAMPo MAGRO, população de 30.160 häbltantes Cl¡UDIO CESAR CASAGRANDE (Exerclclo 2023)

I o últlmo envlo de lnfohações desta entldadetol05l12n023, dados estes relerentes a 10/2023

s3/2023

Llcltação

21t09t2023
Data da Abertura

ll$ 1 ,031 .(j92,71t

Valor

r Pregåo
' Mod¿lldade

s9t2023 (24t08t2023)

Edltal da Llcltação. (Publlcação)

Honrologada
Em 1811012023

s,{úDE, DE Aconoo coM As coNDtçoEs E EspEcrHc çÖgs coNf NTÉs Do Eotr^t tNcrustvE sEus ANExos, NofÀD MENÌE o ANExo t, euE vEtcut¡ o rERMo DE REFERÊNC|À.

Tlpo de Avã¡lação Menor Preço - Lote

Classlflcaçåo do Objeto Compras e Servlços

Reghe de Execução Serulços em Geral

Naturezå dð Ll(¡tação Reglstro de Preços

Clá!rul¡ d! ProroSaç¡o

As lnlormações destâ llckação foram cadastradas dla 27/09/2023, sua últlma atuallz¿ção lol dla î 6/l l /2023, com lnformaçðes relerentes a l 0/2023.

Êf9P!¡¡¡¡

obl.ro

;

f1

i

ItemLote Quantldade Unldade

12 Outras Unldades e Medldas

12 Oulras Unldades e lvledidas

12 Outras lJnld¿des e N/edldas

¡,¡ódulo controle de Tesourarla BETHA SISTEMAS LTDA 883,33

Descrlção

Módulo Contabllldàde Públlca

L4ódulo Planelamento

I Classlflcação Partlclpante

BETHA SISTEMAS LTDA

BETHA SISTEMAS LTDA

Valor

5.999,9'1

Quantldade

12

12

Total (R$) '

71.gg8,g2

.

21 600,00

1 0.599,96

4.299,96 ,

1 8.600,00

t l¿ O I 12 Ou[rasUntdadesetvtedtdas

'

I t¡ o i 12 OutrasUnld¿deseNredldas
. ......i ..

!

l;¿ o I 12 outrasUnldadeseMedldas
,i

] it " , l' lo:-l'"""ll"leseMedldas
1'6 o; 12 outrasUnldadeseMedtdas

0

0

0

o

.800,00

12:

t¿:[/ódulo portal do gesror

Módulo protocolo

Módulo cidadão web

[/ódulo portal da transparêncla

l\¡ódulo compras e contratos

O BETHASISTEMAS LTDA 358,33

O BETHA SISTEMAS LTDA

O BETHA SISTEMAS LTDA 1,850,00

.550,00

.508,33 12

12

12

12 22.200,OO

11.368,44

r.: ll

l,g O

12 Outras Unldades e lvledldas Módulo obras

12 Outras Unld¿des e lvledldas Módulo p¿trlmônio

BETHA SISTEMAS LTDA

BETHA slsTEMAs- LrDA

BETHA SISTEMAS LTDA
''''"t_'

O BETHA SISTEMAS LTDA

968.099,

,578,96.58

,371... . i..

I otr

P¡rllrlÊ¡olr¡

0 947

91 5,00 12 1 0,980,00

ry*
Comlsåo

Þubllc¡çlo Edltðl

a¡r¡¡

P¡8¡Et¡¡c¡

Convênlo
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1',Contràto

lnformações declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas são de sua lntelra responsablllddde,



r21t
Æ lnformações såo declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

tr¡untcfpto DË cAMpo MouRÄo
Entldade da Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcþlo
CAMPO
o últlmo envlo de destå cntldadÊ fol 30/11/20æ, dados estes refrrentes a 10/2021

R$79.940,00

Valor

Modalldade

197n023(2st0sn0?3)
Edltal da Llcltação (Publlcação)

Homolo6ada
8m2510512023

ObJdo

SEPI REcunsos: LIVRES.

Tlpo dÊ Avðllðção

clåsslflcaç¡o do obJeto

Rcglmê dc ExÉculåo

N¿turezà da Llcltaçto

í¡urulå d. Proro!¡çlo

Dlspcnsä/lncxltlbllldadr

Comprås c Scrvlços

Servlços €m Ger¡l

Normal

As lnlomaçõês desta llcltação foram cadastradas dla 12/06/2023, sua tlltlmà atuallzaçro fol dla 21/06n08, com lnformações refercntes a 5/2023.

No Llclteção

33/2023

25t0st2023
Dete de Aberturã

&qnlsü

Lote ltem Quantldade

,|

2

sERVrço DE cApAcrrAçÃo DE usuÁRros pós.

TMPLANTAçÃO ÞO SOFrvv'ARE DE GESTÃO PUBLTCA E

ATENDIT/ENTO TÉCNICO LOCAL.

IPM SISTEMAS

LTDAE
1 0.000,00 1 1 0.000,00

at¡g 
.

E¡dldÐ!l!¡

Unldade Descrlção classlllcâção Partlclpante Valor Quantldade
Total
(R$)

1o Unldåde

rO

1

20

Outras

Unldades e

Medldas

IMPLANTACAO MODULO SOFTWARE DE GESTÃO

PUBLICA

LtcENçA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO pÚBLtCA.

I

1

IPM SISTEMAS

LTDAE

IPM SISTEMAS

LTDA E

8,500,00

3.072,00

1

20

8.500,00

61.¡90,00

3 :E 'l

Outras

Unldades e

Medldas

geDd¡l¡ds

geEl¡d!

Plusrle.Erül¡l

C!¡!¡

f¡r¡ElDe¡

côhvlñlô

fcÀlÉùq

lnfon¿çdes dcclaradâs pelas cntldadeslutlsdlclonadas slto dc sua lntelr¿ rcsponsabllldade,



l2L9
As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

MUNICIPIO D[ NOVA PRAIA ÞO I6UAçU

Entldade da Admlnlstraçåo Públlcå Munlclpal de Dlrelto Prlbllco lntegrante dâ Admlnlstra(ão 0lreta - Poder Executlvo . o ¡,lunlcfplo
NOVA PRATA DO IGUAçU , populðçåo de 12,699 hrbltantes SERGIO FAUST (Exercfclo 2023)
o últlmo envlo de lnformôções desta entlda delol2U12n023, dados estes referentes ô I 1/2023

35n023

02t0512023

Dâtâ da Abertura

R$775.025,57

Va lor

Pregåo

Modalldade

50/2023 ('14104/2023)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

HoÍroloEädi)

Em 1310612023

obleto

Gcrô|, ålóm d¡s entldåd.s Câm¡r. Munldpal d. Veroadoreso Fundo da Pwldañcla Soclrl Muñlclpal dc Nov¡ Prôta do lguôçu. Pi

Tlpo de Av¿llação Menor Pr€ço. Lotc

Clðsslflcaçåo do ObJeto Compras e Servlços

Reglme de Exe(ução SeMços em cerel

Natureza da Llcltação Normal

Cláurol¡ d€ Proro8¡çJo

poDENoosERpRoRRoGAooAcRllÉRroDÀADMtNtgIR^çÃoMUNrctp l"DEAcoRDocoMALEGtsuçÃov¡GENTE.

As lnformações desta llcltaçto forañ cadastradas dlð l7/07/2023, sua últlña atuallzação lol dla 20/12/2023, com lnformações teferentes a 1 1/2023,

Prom¡¡¡r

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Tota

Out¡'ãs
'l llnldades e

Medldas

stSTEMA TNTEGRADO PODER EXECUTTVOTMPLANTAçÃO DO

SISTEMA E TREINAMENTO DE USUÁRIOS- SERVIçOS DE

DrAGNósTrCO. sERVtçOs DE CONFTGUR çÃO- SERVrçOS

DE MTGRAçÃO DE TNFORMAçÕES. SERVrçOS DE

HAB|L|TAçAO DO STSTEMA PARA USO. SERVTçOS DE

TREINA¡/ENTO DO5 SERVID

SISTEMA INTEGRADO PODER EXECUTIVOLICENCIAMENTO

¡/ENsAL - r/ÓDULOs DE PROGRAMAS E DE¡/AtS SERVIçOS

CORRELATOS- PLANEJAMENTO E ORçAMENTO.

ESCRTTURAçÃO CONTÁBIL, EXECUçÃO FTNANCETRA E p

coNTAS- PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO. SEGURANçA

E SAIJ'DE DO SERVIDOR-

SERVIçO5 SOB DEN/ANDA (RESERVA TÉCNICA)SERVIçOS DE

ATENDII,4ENTO TÉCNICO E OUTROS NÃO INCLUIDAS

ATTV|DADES DE PERSONALTZAçÃO E CUSTOMTZAçÃO DE

SOFTWAREs,SERVIçO5 DE PERsONALIZAçÃO E

cusToMlzAçÃo DE SoFTWARES E SERVTçOS CORRELATOS.

PM

SISTEMAS

eTDAL

IPM

SISTEMAS

oLTDA

IPM

SISTEMAS

eLTDA

31,928,98 1 31,928,98 l

Horas350

z

Outras

1 2 Unldades e

N¡edldas

IPM

1 ì SISTEMAS

LTDA E
12 296.508,00 .709,00

130,00 l 350 45,500,00

4O

SISTEMA INTEGRADO DA CÂ[/ARA
r¿ruNIcrpALtN4PLANTAçÃo Þo stsrEMA E TRETNA[,{ENTo DE

usuÁRtos- sERVtços DE DTAGNóslrco- sERVtços DE

CONFIGURAçÃO- SERVIçOS DE MIGRAçÃO DE

TNFORMAçÕES. SERVrçOS DE HABTL|TAçÃO Do srsrEMA

PARA U50- SERVIçOS DE TREINAN/ENTO DOs 5E

SISTEN4A INTEGRADO DA CÂMARA

IVUNICIPALLICENCIAN/ENTO MENsAL. MÓDULO5 DE

PROGRAMAS E DEMATS SERVTçOS CORRELATOS.

PLANEJA[/ENTO E ORçAMENTO- E5CRITURAçÃO CONIÁBIL,

EXECUçÃO FINANCEIRA E P CONTAS- PESSOAL E FOLHA DE

PAGAMENTO- SEGURANçA E SAÚDE DO SERVTD

SISTEN/A INTEGRADO DO FUNDO IVlUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIALIN¡PIANTAçÃO DO SISTEMA E

TREINAI\,4ENTO DE UsUÁRIOS- SERVIçOS DE DIAGNÓSTICO-

sERVrçOs DE CoNF|GURAçÃo- SERV|çOS DE N/IGRAçÃO DE

rNFoRr,4AçöEs- sERVtços DE HABTLTTAçÃo Do stsTEtvrA

PARA USO- SERVIçO5

Outras

Unldades e

lvfedldas
36,00

903,00

835,00SISTEMAS

11,136,00 l

34,836,00rÞ
Oulras

12 Unldades e

Medldas

IPM

SISTEMAS

eLTDA

IPM

eLTDA

2.

o 1 835,00
Outras

Unldades e

Medldas
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leovlDlq

t¡¡Ell¡

Outras

Unldades e

l\,ledldas

Outras

Unldades e

N,ledldas

1,00

i

8.524,00

IPM

SISTEMAS

LTDA E

IPM

SISTEMAS

LTDAE

i Lote ltem

¿o

a(l!

E¡rlrln¡¡¡!¡

Descrlção

S|STEMA INTEGRADO DO FUNDO l\,iUNlClPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIALLICENCIAMENTO MENSAL. MÓDULOs

DE PROGRAMAS E DEMAIS SERVIç05 CORRELATOs-

PLANEIAMENTO E ORçAMENTO- E5CRITURAçÃO CONTÁBIL,

EXECUçÃO FINANCEIRA E P CONIAS- PES5OAL E FOLHA DE

PAGAMENTO. SEGURA

5I5TEMA INTEGRADO DÆ SECRETARIAS DE 5AÚDE E

ASS|STÊNCtA SOCTALTMPLANTAçÃO DO StSTEMA E

TRETNATVENTO DE USUÁR|OS- SERVTçOS DE DTAGNó5ïCO.

SERVIçOS DE CONFIGURAçÃO.sERVIçOS DE MIGRAçÃO DE

tNFoRMAçöE5- sERVtços DE HAB|L|TAçÃO DO stsTEMA

PARA USO. SERV

5I5TEMA INTEGRADO DAs SECRETARIAS DE 5AÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIALLICENCIAIVENTO MENSAL. MÓDULOs

DE PROGRAMAS E DEMAIS SERVIçOS CORRELATOS.

CADASTROS NACIONAIS E A6ENDAMENTOS.

FATURA[/ENTO- AMBULATóRIO- FARMÁCIA- PRONTUÁRIO

MÉDrco- LABoRATóR|o- rMUNrzAç0

, Classlflcação Partlclpante i Valor Quantldade Total(R$)

Outrâs

Unldades e

Medldas

IPM

SISTEMAS

LTDAE

I

2.343,00 't2 28.1 1 6,00

1,00

1 02.288,00

f9¡rld¡do

&Ei¡¡¡q

E!Þllr!flúdlt¡l

obrrt

P¡8il¡lÀ¡g¡

lnfotmações decl¿radas pelas êntldâdeslurlsdlclonadas são dc sua lntelâ responsabllldadê,
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o

Às lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

MUNICÍPIO DË PAULO FRONTIN

Admlnlstração Dlretå. Poder Executlvo. o Munlclplo

cstcs 10n023

R$5s3,71499
Vêlor

Pregåo

Modalldade

144t2023127t10n0?å)
Edltal da Llcltação (Publlcação)

Homologada
Em3011112023

Obj.¡o

NWEM, PARA 6¡srÄo MUNT|P¡L

Tlpo dç Avrlhç¡o M.nor Proço. Lotr

clðsslflc¡çto do Objeto Compns c Sêrvlços

Rrtlmê dê Exêcuçåo Sefvlços ôm GcÞl

Nâßureza d¡ Ll(ltação Rctlstro dc Prcfos

Cl¡s¡ul. d. Prorog¡flo

As lnformaçõcs desta llclt¿çro lor¿m ced¿stradas dla 01/12n08, sua últlmê atuallz¿çro fol db 0A12/2023, com lnfomaç'es tefetentcs a I 1n023,

!¡rlld!¡Àl!,¡

25nO23
No Llcltåção

21tl1t2023
Dâtâ da Aberturå

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade
Total
(Rs)

1
Outras Unldades e

Medldas

BETHA SISTEMAS

LTDA
2.749,501o

2o

12

12
outras Unldades e

Medldâs

LICENCIAIVENTO DO MóDULO DE

CoNTABTLTDADE, PRESTAçÃo DE CONTA
1

LICENCIAMENTO DO MóDULO DE

PIINEJAMENTO
1

BETHA SISTEMAS

LTDA
853,30

12 32.994,00

'tz 1 0.239,601

1 ¡O 12
Outras Unldades e
Medldas

LICENCIAMENTO DO MóDULO DE TESOURARIA 1
BETHA sISTEMAs

LTDA
521,40

1 4!! 12
Outras Unldades e

Medldas

LICENCIAMENTO DO MODULO DE OBMS
PÚBLIcAs

1

BEÍHA SISTEMAS

LTDA
474,00

12 6.256,80

12 5.688,00

1 5E 12
outras UÒldades e

Medldâs

LICENCIAMENTO DO ¡/óDULO DE COMPRAs,

LICITAçöES E CONTRATOS
1 1.659,20 12 19.910,40

1 6E tz Outras Unldades e

Medldas

LICENCIAMENTO DO MóDULO DE

ALMOMRIFADO
1

BEÍHA SISTEMAS

LTDA

BETHA SISTEMAS

LTDA
521,40 1Z 6,256,80

Outras Unldades e

Medldas

outras Unldades e

Medldas

1

'l

BETHA SISTEMAS

LTDA

BEÍHA SISTEMAS

LTDA

1 3,652,40

7.963,20

7o

go

9O

¡¡E

BFTHA SI5TEMA5

LTDA

BETHA SISTEMAS

LTDA

1.137,70

663,60

663,60

919,60

&9n¡$¡

12
LICENCIAMENTO DO MÓDULO DE ASSINATURA

ELETRÔNICA E GESTÄO DE
12

12 LICENCIAMENTO DO MóDULO DE PATRIMÔNIO 12

12
Outras Unldades e
Medldas

LICENCIAMENTO DO MóDULO DE FROTA5 12 7.963,20

outras Unldades e

Medldas
LICENCIAIüENTO DO MóDULO RECURSO5

HUMANOs

&le

12 12 11.035,20

$Dldd¡d¡



Comlssão

Publlca.ão Edltãl

obras

Prs¡ml¡lq¡

Convênlo

CoñÍato

r22
'('

lnforñ¿ções de.laÊdas pelas entldadesJuilsdlclonadas são de sua htelra responsabllldade.
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

- Poder Executlvo - o Munlcfplo

drstä

2no23

MUNICIPIO DË PRUDËNT'OPOLIS

o

11

N0

cnvlo d!

11nùn023
Dete de Abertura

R$r.046.94s¡2
Valor

Preßåo

Modalldade

675t2023(13t09t2023'
Edltal da Llcltação (Publlcação)

Homologada
Em 1611112023

obj.ro

Tlpo dc Avallação Mrnor Praço - ltêm

clåsslf¡caçåo do objlto Comprås c Scfvlfos

Rcglmc dr Exccução Servlços Gm Gar"l

Natunza d¿ Llclt¿ç¡o Rctlsúo dc Prcços

Cl¡urul¡ dr Prôno!¡f¡o

As lnformaçõcs dcsta llcltaçto foram cadastradas dla 17/10/202i, sua últlma atuallzðçro fol dl¿ 18/12/2023, com lnform¿çdes rcfercntcs ¿ I 1n08,

rlcn.eÍ¡¡

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção classlflcação

1 1o 1

Outras

Unldades e

Medldas

Conversåo, lmplantação e trelnamento Cåmara

Munlclpal de Prudentópolls
2,546,0O 1

Partlclpante Valor Quantldade
Total
(Rt)

2.546,00

1

Outrðs

Unldades e

Medldas

1

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA,

e
15,277,681

1

2E

¡O 'l

Outras

Unldades e

Medldas

Conversåo, lmplantação e trelnamento Conversão,
lmplantação e trelnamento- PREFEITURA

Conversão, lmplântação e trelnamento lnstltuto

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA.

e
636,00

1

1

15,277,68

636,00

1 4o
Outras

Unldades e

Medldãs

Módulo de Admlssão lnstltuto

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA.

e
1 92,88 '12 2.314,56

1 5E

12

12

Outras

Unldades e

Medldas

Módulo de Admlssåo Módulo de Admlssåo - Cåmara
lvlunlclpal

EQUIPIÁNO

SISTEMAS LTDA.

e
12 4.201,32

Outras

Unldades e

Medldas

6.989,52I

1

qO

7O

'12

12

Outras

Unldades e

Medldas

Módulo de Almoxarlfado Módulo de Almoxarlfado-
prefeltura

Módulo de Alvârá de Construção e Håblte-se Módulo
de Alvará de Construção e Hablte-se - PREFEITURA

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA.

e

EQUtPIáNO

SISTEMA5 LTDA.

e

350,1 1

582,46

827,54

12

't2 9.930,48

954,86 12 11.458,321 gO 12

Outras

Unldades e

Medldas

Módulo de carta de Servlços e Atendhento ao

Cldadão 1 56 Módulo de cana de Servlços e

Atendlmento ao Cldadão 1 56 - prefeltur¿

EQUTPIáNO

SISTEMAS LTDA,

e

1 go 12
Outr¿s

Unldades e

Medldås

Módulo de Contabllldade Públlcâ, Execução Flnancelra,
Orçamento Anuäl lnstltuto

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA,

e
sog,26 12 6.'t't1,12



l¡Dyþlc

g9ltr¡¡s

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo
Total
(R$)

122,t

3E
Outras

12 Unldades e

Medldas

Módulo de Contabllldade Públlca, Execução Flnancelra,

orçamento Anual Módulo de contabllldade Públlca,

Execução Flnâncelra, Orçemento Anuel (PPÀ LDO, LOA)

e Prestação de contas ao TCE/PR - CÂMARA

i Classlf,cação i PañlclDente Valor Quantldðde

o
SISTEMAS LTDA, 700,23

e
12 8.402,76

ôfle

!¡¡lülp¡!¡!¡

co¡vld¡do

S!trjåÉ¡

Publlil.ão Edlhl

0¡n¡

E¡TIE¡¡þ¡

lnfom.ções declat.das pelas entldadesJurßdlclonadas são de sua lntclra responsabllldade.



Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonådas e são de sua lntelra responsabllldade.

122î

Entldade da Admlnlstråçåo Públlca Munlclpâl de Dlr€lto Públlco lntegrante dä Admlnlstração Dlretä . Poder Executlvo. o Munlclplo
TUUCAS DO SUL, popul¡ção dc 17,621 h.bltrntcsJOSE ALT IR MOREI¡lA (Exlrcfclo 2023)
o últlmo rnvlo de lnformåçðcs dcsta Êntldadc fol 06/12/2023, d¡dos .stÊs refcrgntrs a 102023

MUNTCÍPTO DË TI]UCAS DO sUL

l1no23
N" Llcltação

30111t2023

Data da Abertura

n$80s,1 56,64
Valor

'lbmada de Preços

Modalldade

24312023(1U10n023',
Edltal da Llcltação (Publlcação)

Andamento
Em10l'l.012023

0bj.ro

coNTMr ç¡o oE EMPRESA p ¡A pREsÍAç¡o oE sERvrços DE ucENcr^MENTo DE soFll , RE

TlÞo de Av¡llação Técnlca e Pr€ço. Lotê

Cl¡sslflcåçto do obleto Comprås r SËMços

Rc8lmc dÊ Exccuçåo Servlços cm GeÌ"|

Naturrza dð Llcltåção Normsl

Cl¡ùrül¡ d!Froro&ç¡o

Erqn¡s¡¡

As lnlormaç6es desta llclt¿ção loram c¿dastradas dl¿ 05/12n08, sua últlma atuallzaçto fol dla 14/12/2023, com lnfotm¿çdes relercntes a 11/2023.

TotalLote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Panlclpante Valor Quantldade

1o 12
Valores

Flnancelros
APLICAçÃO MOBILE . ADMINI5TRAçÃO 999999

EQUIPL\NO
SISTEMAS LTDA.

e
12 1.884,00157,00I

1 ¿E 12
Valores
Flnâncelros

MÓDULo DE ADMI55Âo. ADMINISTRAçÃo

EQUIPLANO

sIsTEMAS LTDA,

e
999999 792,00 12 9.5M,00

1 go 12
Valores

Flnancelros
MóDULo DE ALMoxARtFADo - ADMtNtsTRAçÃo 999999

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA.

e
1.000,00 12 1 2.000,00

12
Valores

Flnancelros

N4óDULo DE ALVARÁ DE coNsrRUçÃo E HAB|TE-SE

ADMTNTSTRAçÃO
999999

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA.

e
1.288,001

1

4E

5o '12 Valores

Flnancelros
MóDULo DE AVALIAçÃo FUNcIoNAL - ADMINIsTRAçÃo 999999

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA,

e
792,00

12

12

15.456,00

9.504,00

1 12
Valores

Flnancelros
999999

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA,

e
875,50 12 1 0.506,006l!

1 7a 12
Vâlores

Flnancelros

N,{óDULO DE 8.I.. BUSINESS INTELLIGENCE .
ADrýtNrsTRAçÃo

MóDULo DE CADASTRo DE LoTEAMENTo

ADt\rlNlSTRAçÃO
999999

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA,

e
792,50 12 9.510,00

708,831 gll 12
Valores
Flnancelros

MóDULo DE CARTA DE sERVIços E ATENDIMENTo Ao
CIDADÄO 156 . ADMIN

999999

999999 SISTEMAS LTDA.

EqUIPLANO

e

EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA,

e

2.726,67

12

12 32.720,04

8.505,96

1 9O 12
Valores
Flnancelros

MÓDULo DE coNTABILIDADE PÚBLIcA-

ADMtN|STRAçÃO MóOUtO OE CO¡lT¡StLlO¡Oe
PIJBLICA" EXECUçÃO FINANCEIRA, ORçAIVENTO ANUAL
(PP.\ LDO, LOA) E PRE5TAçÄO DE CONTAS AO TCE/PR



l22Et
\TotalLote ltem Quantldade Unldade Descrlção

V¿lores

Financeiros
MóDULo DE coNrRoLE DE FRolAs - ADMtNtSTRAçÃo

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

EQUIPLANO

999999 SISTEMAS LTDA.

o

(R$)

12 ,098, 12 13.184,52

Aç¡9

Pâßlc¡ÞruI!Á

lealdrd!

Comlssão

&Þ!rÂç¡lldßrl

obràs

P¡8ÂEille¡

convênlo

Coñtrãto

lnlormações declar¿das pel¿s entldadeslurlsdlclonadas são de sud lntelra rcsponsabllldade.



1227
PMUNrcípro DE MARMELETRo

ESTADo Oo pRRRTA

Marmeleiro,2l de dezembro de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência com reajuste de valores pelo índice do INPC.

Considerando a solicitação dos Departamentos de Administração e Planejamento e Finanças,

protocolado sob no 224812023, em que pleiteiam aditivo de prazo de execução e vigência referente

ao Contrato de Prestação de Serviços No 00112022, vinculado ao Pregão Eletrônico n" ll4/2021,

pelo período de 12 (doze) meses com reajuste de valores pelo índice do INPC, solicito manifestação

dos setores de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e

recursos financeiros paraa garantia das despesas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de Contabilidade

e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídicaparu manifestação

no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato,

Após, retomem os autos para despacho.

Respeitosamente

ffi¡
PAULO JAIR
2L1L212023 22

3iE

ÞiõYl
P.eg

ngl
o=tl
(nøi
ËfrFi!ìus:'<u
iqa

fiÉfi
Füff
4:¡ýøUIl

PÏ!g9ù
2,in g,
gEg
f,r¡.ÕözJôÕf,
'* '1: aru{t:
h*Ë
ULLdlg¡t.l rv.ñçcdå com c.rtlflcrdo dlOltrl não ICP-

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro ffi

CNPJ : 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8100
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRnR¡¡A

Marmeleiro, 2l de dezembro de2023.

PAREcER coNrÁgrl,

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 2l de dezembro de 2023, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes do aditivo
especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo;a

I_DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Direhizes Orçamentárias - 2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual - 2.83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo em:2lll

F,

s*
ÉÈ

f? ìõ tJ
gSs
:a 4..¡
iË=î"u¡U
<.t 6 i:i
C-{ Ø ä¡
¡í !.1 r+Ii;
*O6
ì.i.Ëì g
-úqr¡¡ h :r
oY I

óuY
v¿ØF<4ÕY
õoï
oooEZã
ft'u 2
5F+uzöo ord¿:cro
u ¡c l'i
þdE(ödcJ
ULû

tffi
EiffìiE

Número do Þrocesso/Ano: 18 312022

Modalidade e no: Presão Elehônico n' ll4/2021
No do Contrato 112022

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência com reajuste de valores pelo índice do
INPC.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para
fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos
serviços de customização e personalização dos sistemas, caso solicitado,
atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a
realização de assistência técnica e a atualização das versões dos sistemas que

serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do
Poder Executivo Municipal de Marmeleiro.

Valor do Contrato: R$ 378.325.25

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orcamentário
69 03.01 04.r22 0003 2.006 3.3.90.40.06.00,00 0 53.266.55
69 03.01 04.122 3.3.90.40.08.00.00 0 53.266.s5
69 03,0r 04.122 0003 2.006 3.3 0 53, 5

86 03.02 Q4.t22 0003 2.008 3.3.90,40.06.00.00 0 13.809.22
86 03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90.40.08.00.00 0 13.809.22
86 03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90.40.s7.00.00 0 13.809.22
t0s 04.01 04.12t 0004 2.010 3.3.90.40.06.00.00 0 16.863.97
105 04.01 04.12t 0004 2.010 3.3.90.40.08.00.00 0 16,863.97
105 04.01 04.1210004 2.010 3.3.90.40.57.00.00 0 16.863.97

u- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

gr RIQU
307

HEN E BORGES
:44:1921121202

dlglt.l rvânç.dâ com c.rtlfic¡do dlglt!l não lCP.

João Henrique Borges
Contador

cRc/PR 079220/0.6

0 - Recursos Ordiná¡ios

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Omarmeleiro.or.qov.br / licitacao02@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8100
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRRRTA

Marmeleiro,2l de dezembro de2023

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

ffi
VANDRE JOAO SIGNORI
221L212O23 08:40:58

dlglt!l rvrnç.d! com c.rt¡licrdo dlg¡tôl näo lCP.

0

la

m tiÿrgä
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oo0
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5FHozöôozn+S
ur(4.ÞÍE@doULL

Vandré João Signori
do Departamento de Finanças

ffi
EüflSE

CNPJ: 76.205.665/000'l -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8100
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Marmeleiro, 09 de janeiro de2024,

Processo Administrativo n.o 183 12021

Pregão Eletrônico n.' ll4/2021

Parecer n." 008/2024 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento do contrato de prestação

de serviços n.o 00112022, vinculado ao Pregão Eletrônico n.o 11412021, celebrado entre o Município

de Marmeleiro e a empresa IPM Sistemas Ltda, que tem como objeto o fornecimento de software de

gestão administrativa.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

r Solicitação para a realização de aditivo por parte da Diretora do Departamento de

Adminishação e Planejamento e pela Responsável pelo Departamento de Finanças;

o Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

o Pesquisas de mercado que comprovam a vantagem da manutenção do contrato;

¡ Certidões atestando a regularidade da empresa;

o Indicação da Dotação Orçamentária e Disponibilidade Financeira paga garantft o

pagamento das obrigações;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Da análise do procedimento administrativo, depreende-se que o objetivo do Termo

Aditivo é a prorrogação do contrato de prestação de serviços de fornecimento de software de gestão

pública.

As solicitantes justificam o aditamento considerando a essencialidade do serviço, que se

tratam de serviços de natureza continuada, essenciais ao desenvolvimento dos trabalhos realizados

pelos departamentos, bem como a boa execução pela contratada; que a manutenção é benéftca, eis que
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os servidores já estão capacitados para trabalhar com a femamenta e que a proffogagáo evitarát

mudanças estruturais, o que trará economicidade ao ente público.

O art. 57,IV, da Lei no 8.666193, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos ao aluguel de

equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo

de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esla Lei

ficará adstrita à vigência dos respectivos crëditos
orçamentários, exceto quanto aos reløtivos:
(...)

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de
programas de iýormática, podendo a duração estender-se
pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início
da vigência do contrato.
(...)

S2'Toda prorrogaçdo de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato".

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual: contrato

relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Adminishação; prorrogação, limitada, no caso, ao total de quarenta e oito meses; justificativa por

escrita do interesse na prorrogação; e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato.

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não ultrapassem

os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o

interesse público.

O contrato tem sua vigência expirando nadata de 15 de janeiro de2024. Desta forma,

temos que o contrato está vigente, admitindo sua prorrogação.

Tendo em vista a necessidade permanente da prestação e pela característica de

essencialidade, o serviço de fornecimento de software pode ser enquadrado como serviço de natureza

contínua. Aparalizaçáo do serviço poderá trazer prejuízos à administração.

e,
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Para viabilizar esta faculdade, deve estar consignado no conhato a possibilidade de

prorrogação do prazo. A Cláusula 1 1.1 do contrato prevê que a norma supracitada poderá ser utilizada

em caso de necessidade.

O $ 2" do art. 57 da Lei 8.666 prevê a necessidade de a promogação contratual ser

justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

No requerimento há a manifestação da Diretora do Departamento de Administração e

Planejamento, bem como da responsável pelo Departamento de Finanças solicitando a renovação do

contrato justificando a necessidade do aditamento.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo. Superado isso, diga-

se que, à luz do disposto no art. 60 da Lei n".8.666193, o acréscimo ao contrato vigente deve ser

formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que

celebraram o inicial.

E o Parecer {i' O9IOL12O24 L0:3L:5L
dlg¡tâl lvqnçådr com crrt¡ficcdo dlgllâl não lCP.

erson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNrcípro DE MARMELETRo

EsrADo oo pRnRruA

Marmeleiro, l0 de janeiro de2024

PAREcER coNr,Ásrl,

Excelentíssimo Prefeito,
Sr. Paulo Jair Pilati

Solicitamos a inclusão das dotações orçamentárias abaixo informadas para frns de pagamento da
contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa,para fornecimento de licença de

uso por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e personalização dos

sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços conelatos dos recursos informáticos, bem como a
realizaçáo de assistência técnica e a atualizaçilo das vèrsões dos sistemas {ue serão contratados, com vistas
ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro, vinculada ao
Pregão Eletrônico n" ll4l202l do Município de Marmeleiro:

I_DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentári as - 2.87712023

IV - Lei Orçamentária Anual - 2.89912023

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 10101 12024
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Número do processo/Ano: t83/2022
Modalidade e no: Presão Eletrônico n' 11412021

No do Contrato 00ý2022
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência com reajuste de valores pelo índice

do INPC.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa fornecedora de software de gestäo administrativa,

para fomecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e

prestação dos serviços de customizaçäo e personalização dos sistemas, caso
solicitado, atendimento técnico e serviços conelatos dos recursos
informáticos, bem como a realização de assistência técnica e a atualização das

versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da
legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro.

Valor do Contrato: R$ 378.325,2s

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orçamentário
72 03.01 t22 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 202.400.00
72 03.01 04.t22 0003 2.006 3.3.90.40.08.00.00 0 202.400.00
72 03,01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.57.00.00 0 202/00.00
89 03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90.40.06.00.00 0 I 10.000,00
89 03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90.40.08.00.00 0 110.000.00

03.02 04.122 0003 2.008 3.3.90.40.57.00.00 0 I 10.000.00
111 04.01 04.tzt 0004 2.0r0 3.3.90.40.06.00.00 0 147.800.00
111 04.01 04.1210004 2.010 3.3.90.40.08.00.00 0 147.800.00

0 147.800.00lll 04.01 04.1210004 2.010 3.3.90.40.57.00.00

u- dos Recursos Financeiros
0 - Recursos Ordinários

CNPJ : 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 81 00



MUNrcípro DE MARMELETRo
EsrADo oo pRnRruA
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Respeitosamente,

&r 4 55:1.6

dlgltól âvânçâdr com c.rt¡ficådo dlglt.l não lCP.

João Henrique Borges
Contador

cRc/PR 07922010,-6
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr,oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 81OO
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 10 de janeiro de2024.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção à inclusão das dotações orçamentárias, em data de l0 de janeiro de 2024,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento do processo de Pregão
Eletrônico n' 11412021, que tem por objeto a contratação de empresa fornecedora de software de
gestão administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e

prestação dos serviços de customizaçäo e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento
técnico e serviços comelatos dos recursos informáticos, bem como a realizaçáo de assistência
técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento
da legislação e das necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade.

Respeitosamente,

üü,
VANDRE IOAO SIGNORI
roloLlzci24 1o:01:03

123r

dlg¡trl âvsnçôdr com cart¡ticrdo dlglt!l n¡o lCP.

ré JoÍio Signori
do Departamento de Finanças
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CNPJ : 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8100
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1
ESTADO DO PARANA

DESPACHO

Nos termos da solicitação dos Departamentos de Administração e Planejamento e

Finanças, protocolado sob no 2248/2023, com base no Parecer Jurídico no 008/2024 - PG e nas

informações prestadas pelos setores de oontabilidade e finanças, autorizo os aditamentos

solicitados.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 11 de janeiro de2024

m

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
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Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br i licitacaoO2@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 81 00
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VRilmlll*: Faça ãqui uma busca em nosso slte. ¡@

Mtítii;

lndlcadoros e Taxasl Poupança (Bê(:on) u 0,59% (Jãn/?¿1) I IPA-10 {FGVI,

Indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)

Rcrpo[sóvol: lIslllulo Broeik'ho de l-ìüugrüli0 r. Eslqlfcliù0 lllJGE].

A divulgaçåo do fndice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ocone sempre no 1o decèndio do mês segulnte ao da coleta dos dados. Abaixo

relacionamos lodas as taxas do INPC publicados pêlo lnstituto Braslleiro de Geografia e Estatfstica (IBGE) no perfodo de abril de 1979 a dezembro de

2023 (lndice de janeiro de 2024 nåo digulgado æ.LalBGE-alé-a-presente-¡lala), dividido em 3 colunas, sendo: (i) o fndlce válido num dado mês de

referência; (ii) o acumulado em cada ano e; (¡li) o acumulado nos 12 meses anteriores ao INPC do mês de referência. Mals uma vez a !ßL,Cgnsulli¡g
trazendo material de qualidade aos leitoresl

riôNIINlJÂ LìEf¡CtS ù^ ÉrullLtclLì^ou

iircli:n rI$ mós i Àcriir0lacl* no ; À$ilinillâîJô u¡fiìt1ô$ ilÿ¡cs/iìrìfl 
{ern 

nl,} anr.¡ f*m 01,ì 12 rnescs (cm ol,}

ianl2l0?4 N1o-.divuf sado. g!é- o mg¡9¡to pglg órsåo rgs¡91sável,

" 
D.?zJzozs_ ; o,ss ] s,zgzo ¡ s,zozo

Nov/2023 o,tO i S,lggz i 3,8514

ö,iräöä3 ö,iäl - -ä,ösoi; ti,ltts
Set/2023

Ago{2023

Jun12023

9,11 ,

o12o i

32 4,50s9 
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3,5274
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2,8001 
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2,5949 |
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' Mail2023

' Fevl2123

Jant2O2g
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Meil2023

{bil2023
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0,53
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5,4706
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5,5741

l9'1-2f9.
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Nov/2021

Oull2021

Set/2021
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0,84

16

1,20

0,87 i

. . J.,9? .i" f'"-o-r:!9 i
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Ajude o Portal

rMe chamo Raphael AMARAL, fundador doste Porlal, ó gostarie que soubesse que todo conteúdo é de livre acesso a gratufto, sendo que a ajuda que recebemos

ido" nor"o" leitores ó uma das poucas fonles de renda que possufmos,

I

iDevido aos altos custos, estamos com dlficuldedes em menter o Portal no ar, asslm, ficaremos muito gratos se puder ajudar, Abaixo dados para doaçõesr

iv¡a p¡x:
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rESTADo oO pRnRruA

QUARTO TERMO ADITIVO AQ
coNTRATo DE pREsrAçÃo uB sERvrços N" 001/2022

(Pregão Eletrônico N" 11412021 - PMIvt)

O VIUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/ÌvIF sob o n" 01.258.02710001-41, com sede na Rua Cristóvão Nunes Pires, no

86, 60 Andar da Torre Suden - Bloco A, Centro, Çidade de Florianópolis, Estado de Santa CataÅna,
CEP 88010-120, Telefone (48) 3031-7500, e-mail: licitacoes@ipqr.corn.br, representada por seu

administrador, Sr. Aldo Luiz Mees, portador da cédula de identidadç civil (RG) n" 7N865.793 SSP/SC,
e inscrito no CPF/MF sob o no 292.867.519-15, de ora em diante denominada CONTRATADA,
sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregilo Eletrônico N' 11412021, resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ.USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste
de valores pelo índice do INPC dos itens 02,03,04 e 05 do Contrato, conforme motivação constante no
Processo Administrativo relacionado.

CL.Á,USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo disposto na Cláusula Primeira, os valores serão reajustados, com base no índice do INPC
acumulado nos últimos 12 (doze) meses (3,7070%), passando o valor contratual a ser de R$ 392.344,58
(trezentosenoventaedoismiletrezentosequarentaequatroreaisecinquentaeoitocentavos).A

da a deste aditi os valores serão conforme descritos abaixo:

02 l2 Mês
LTCENCTAMENTO MENSAL (LOCAÇÃO
DE SOFTWARE).

15.777,94 16.362,82 196.353,84

03 12 Mês DATACENTER. 4.2t4.06 4.370.27 52.443.24

04 312,50 Horas
SLIPORTE E ATENDIMENTO POR
HORA TÉCNICA PARA SOFTWARE
CONFORME TERMO DE REFERENCIA.

108,50 112,52 35.162,50

05 500 Horas
cusroMlzAÇÃo E PERSONALTZAç 

^ODE SOFTWARE CONFORME TERMO
DEREFERENCIA,

209,03 216,77 108.385,00

Valor Total 392.344.s8
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Sistema de Contabilidade, contendo no mlnimo: Módulos de Planejamento e
Orçamento, Gestão Contábil, Financeira e Prestações de Contas

R$ 2.430,14 R$ 2520,22

Sistema de Gestão de Recursos Humanos, contendo no mfnimo: Módulos de
Estágio Probatório, Avaliação de Desempenho, Ponto Eletrônico, Segurança e

Medicina do Trabalho, e Folha de Pagamento, e que atenda aos requisitos
mfnimos descritos no termo de referência.

R$ 2.111,60 R$ 2.189,88

Sistema de Gestão do Suprimentos, contendo no mlnimo: Módulos de
Almoxarifado, Compras, Licitações e Contratos, Frota, e Patrimônio, e que atenda
aos requisitos mlnimos descritos no termo de referência.

R$ 1.741,69 R$ 1.806,25

,,,,:ril(o);
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali. n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Sistema de Gestão de Anecadação, contendo no mfnimo: Módulos de IPTU,
Fatos Geradores de Transferências Inter vivos, Taxas, ISSQN, Receitas Diversas,
Gestão de Arrecadação, e Dlvida Ativa.

R$ 2.430,14 R$2.520,22

Sistema de Gestão Fiscal, contendo no mlnimo: Módulos de NFS-e, Escrita
Fiscal, ISSQN Bancos, e Simples Nacional, e que atenda aos requisitos mlnimos
descritos no termo de referência.

R$ 3.293,28 R$ 3.415,36

Sistema de Gestão de Atendimento ao Cidadão, contendo no mínimo: Módulos de

Aplicativo, Autoatendimento, Portal da Transparência, e que atenda aos requisitos
mlnimos descritos no termo de referência.

R$ 1.767,38 R$ 1.832,90

Sistema de Gestão de Adminishação Geral, contendo no mlnimo: Módulos de

Gestão Eletrônica de Documentos, Gestão de Cemitérios, e Memorando,
Protocolo e Processo Digital, e que atenda aos requisitos mlnimos descritos no
termo de referência,

R$ 2.003,71 R$ 2.077,99

ESTADO DO PARANA

2.1.1 DA BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INICIAIS COM DATA CENTER:

2.t.2DA PAR,A. O DA CAPACIDADE DO DATACENTER:

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual (l5l0l/2024),ou seja, até l4 de janeiro de2025.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATITICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, perrnanecem válidas e

inalteradas.

CNPJ : 76.205.665/000 1 -01

Avenida Macali. n" 255. Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000

VALOR
VALOR-

Após o
realuste

VALOR
ITEM UN. DE

MEDIDA QTDE

(R$) (R$)

QTDE

(R$)

Link Mb 4r8 846,61 877,97 0 0,00

Processador vCPU 11,5 1.085,19 1.125,39 0 0,00

Memória GB 13,5 926,99 961,33 0 0,00

HD - Banco de Dados Pct 100 GB 4 296,82 307,84 0 0,00

HD - Backup Pct 100 GB 12 891,74 924,84 0 0,00

HD-
lmasens/Arouivos

Pct 100 GB 2 166,71 172,90 0 0,00

SUB TOTAL MENSAL 4.2t4.06 4.370.27 0.00
VALORTOTAL MENSAL

ITEM QTDE
UN: DS

MEDIDA vALOR(R$) VALOR- APOS O
REAJUSTE IRS)

Link I Mb 176,37 182,91

Processador I vCPU 94,36 97,86

Memória I Gb 68,66 71,21

ÉID - Banco de Dados I Pct 100 GB 74,20 76,96

FID - Backup I Pct 100 GB 74,31 77,07

FID - Arquivos Imagens 83,35 86,45I Pct 100 GB
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ESTADO oO PnRRN¡A

clÁusulA eurNTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem assim justos e de acordo, e ainda, tendo em vista
Decisão proferida pelo Desembargador Relator Excelentíssimo Sr. Julio Cesar Finger, no Mandado de

Segurança no 5359907-29.2023.8.21.7000/RS, que deferiu liminar permitindo a renovação de

contratados pela empresa CONTRATADA, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si
e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas para todos
os fins de direito.

l2!,
1

)

pAULoJATR o,'n.ooo."Mu%lFu?l3ito'
PAULO JAIR

PILATI:5247 04239 prLATr:52470423e53

Dados: 2024.01,1 2 07:53:075J -03'oo'

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

12 de janeiro de2024.

ALDO LUIZ
Asslnado de forma dlgltal por
ALDO LUIZ MEES:2928675191 5

MEES:2g2g67 51 g1 5 ?a3xosi 
2024.01.1 s 18:03:r I

IPM SISTEMAS LTDA
Aldo Luiz Mees

Contratada

CNPJ : 76.205.665/000 1 -0 1

Avenida Macali. n' 255. Gentro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ESTADo oo pRnnuA

ExrRATo PARA pu¡r,,IcaÇÃo
QUARTO TERMO ADITTVO AO

coNTRATo DE pREsrAÇÃo un sERvIÇos N" 001/2022
(Pregão Eletrônico N" ll4/2021- PMM)

CONTRATA]\TE: IT4I'n.ITCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valore$ pelo índice do INPC
dos itens 02, 03, 04 e 05 do Contrato, conforme motivação constante no Processo Administrativo
relacionado.

VALOR: os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses
(3,7070o/o), passando o valor contratual a ser de R$ 392.344158 (trezentos e noventa e dois mil e trezentos
e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA ADITTVZADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual (l5l0l/2024), ou seja, até l4 de janeiro de2025.

DATA DE ASSINATURA DO ADITM: 12 de janeiro de2024.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná

Marmeleiro,12 de janeiro de2024.

PAULOJAIR Assinadodeforma- 
dlgital por PAULO JAIR

Pl LATI :52 47 04 prLRï'sz¿zo¿z¡ss¡

23953
Dados: 2024.0i .1 2

07:53:40 -03'00'

Paulo Jair PÍlati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro-Cx. Postal24-CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licitacao02@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8100
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DIARIO OFICIAT ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE2024 I ANO: VIII I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N": 1641- 3 Pág(s)

SUMÁRIO
EXTRATO PARA PUBLTCAÇÃO qUanTO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" 001/2022 (Pregão Eletrônico N" 11412021 - PMM) ........1

AVrSO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 09812023 - pMM - COM rrENS
EXCLUSNOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 186/2023-LIC ............1

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTnATO ADMINISTRATIVO N" 3212023 CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO MOTORISTA TEMPORÁRIO - PSS PSS N" OI/2023 -
Edital No 115, de22 de setembro de2023 ...........2

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTnATO ADMTNTSTRATIVO N" 3312023 CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO MOTORISTA TEMPORÁRIO _ PSS PSS N" OI/2023 -
EditalNo 115, de22 de setembro de2023 ...........2

EXTRATO PARA PUBLTCAÇÃO CONTnATO ADMTNTSTRATIVO N" 34/2023 CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO MOTORISTA TEMPORÁRIO _ PSS PSS N" OIi2O23 -
EditalNo I15, de22 de setembro de2023 ...........2

RELATÓRIO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS REFERENTE Ao MÊS DE DEZEMBR}DF,2023................3

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO OUnnrO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 001l,2022 (Pregão Eletrônico No 11412021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual com reajuste de valores pelo fndice do INPC dos itens 02,
03, 04 e 05 do Contrato, conforme motivaçäo constante no Processo Administrativo relacionado.
VALOR: os valores seräo reajustados, com base no lndice do INPC acumulado nos últimos 12(doze) meses (3,7070o/o),
passandoovalorcontratual aserdeR$392.344,58(trezentosenoventaedoismil etrezentosequarentaequatro
reais e cinquenta e oito centavos),
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (1510112024), ou seja, até 14 de janeiro de2025.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12 de janeiro de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 12 de janeiro de 2024.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVISO DE RETIFICAçÃO DE EDTTAL PREGÃO ELETRÔNICO No 098t2023 - pMM - COM TTENS
EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊruC¡E

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 86/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços,
TIPO: Menor preço unitário por item.
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçåo de empresa para fornecimento de material de limpeza, de higiene e utensflios, atendendo as
necessidades dos Departamentos solicitantes.

¡cp
Brasil
,D="

I

I

l

Dlár¡o Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Erasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-Z do Art. 100 de 24.08,01 da ICP-Brastl

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httÞi//ww,marmele¡ro.Þr.Eov.brl no link Diárlo Ofìclal.

Inicio

Página 1
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Quâlrâ.felrã, 17,1.2024, No 7.873 JORN¡u. Dlt BRl,ln rO 13Atos Oficiais

P¡el'eitul'a Municipal de Pato Brirnc<:
MUNl0rPro DE PATO ÉRAl{öq

ExÍRAro DE HOTVTOLoGAçAo E ADJU0TCAçAo DË LTCTTAçAO,

PREGAo ELEIBÖNICO N. 1un0x. PHoCËSSo N" u8i¿023.
HoMoLoGo o PBocEsso LIoITATOBIO oJE fEM PoH oBJÊTo:
O Hågi6lro de Pr€Qos para lulurr 6 ewntual coflf€oçâo de impressoÉ
drýoGo6, slendondo âs neæsidades de lodæ 06 Dsp¡rl8mnlos 0 Se.
cr€16¡i6r d0 Admìn¡str¿çåo Municþl e AD.uDl6O sou obþlo 9aø Ðs

ernpresas: AHTES GÊAFICAS BË,ÊËZÖVSK| LT0A, lnsdlg no CNPJ
nr 07.?50.843&001-56, ccrn vau lolâl de H$ 55.212,S0, ÅlÌtAzollAs
COMÉRCIO DË ADËSIVOS E 8åINDËS LTDÀ, bTCTIIA rO CNPJ NT

'11.383,?30¡0001.01, oom valor rolal & ts 1.100,00. vlNlclus Roll.
CAGllO, irrscrile no CNPJ nt 22.ß5a,82?O001.?t, cortr rralor lolôl ds
È9 Ë8,271,25, MULTYGHAF¡llC ËD|ï0HA ITDA, inærila na CNPJ nr
34.1ì82,012/Ð001.{0, oorn vabt lolsl rþ Ê$ lö,105,00. Ë P CoRD0Ë$ Ë

ËITAS pËfìS0'IALIZADÀS LT0A, ln¡cril¿ noCNpJ n, {0.355.1{6À0001-
74, oclr valor lotsl de RS 7.065,00. HB FLÊXO LrDA, inscrits no o'lPJ
rf 50,147i6?300û1'85, com vslor tolûl {h RS 7,910,00. CONTINPLAN
TËC|'IOLOGIA GRAË|CA LTo^, lnscrilå no CNPJ rf 66.605.734rþ001-
02, com valor total do RS 6,600,00, PatoBrânco, 16 deJaneho de 2024,
Pr€låilo- HohooCantu.

MUNlClPlO DË PATO BFAI'IöO
ËxfRATO 0Ê r-roM0r06AÉ0 E ADJUDTCAçÄO DÊ r.rcrÏÂçÄo.
PREGÀo ËLEIBÔN|Co N'S1i¿023, pHOCËSSo N" 1?ile0e3. H0.
fuIOLOCO O PROCËSSO LIGIÍATOHIO QUË TEM POH OÅJËIO:
AqubÞåo de reagtnlos, oofipalfvob com o €quÞanÞolo @ automaçåo
ds ¡mùno'enssios, fabr¡cants: ¡\òbotl - l,{odôlo: A¡dìil€c,t ¡100&r, parå

análìsås hboralorhis roalizadsø peb [abontüio Municipal de Ânàlisos
Cl¡nioô6, Élendfido as necesihdeg da Sscrstade Munìcþl de Saü.
&, o AUUDICo s€u objelo p6rs I ffnprBa: CËNTäAL LAB DISTHI-
8UI00HA DE plloouTos PABA SAUDÊ LTÐA, lrssita no tNpJ ne
32.325,828¡f1001 ó3 com o rabr tolsl do R6 1,{fi1,900,00, tuoloìlo -
BoÞson Canlu,

IÿIUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTBATo coNTBAro No 0ÿ2024, coNcoFRÊNorA 09120?9. pRo
CËSSO tl" 237f20fi1, PAHTÊS: Mu0iclpio do Pelo Brsnoa, CNPJ Ne

76,995.d{8'0001-54 s SUDOPAV @NSIHIJTÖHA LTDA, CNÞJ nr
26,,f99,,(38/1D01.50. OBJËTo: RscsFo¡menlo Àslálli! sôt þ pevimfi-
l0 goliêdrioo oom sp&ado de Concrslo Bolun¡ooio Uslnãdo a ouonto
(CBUQ) nas Huas Hi:þti Phol¡; Hr.¡a Antônþ Câtugo, HuÐ Valrnor Lulz
Csmæslr[rl e trechods Rua Dom Pedro.l, comároå lolå1de5,571,00rrý,
âtontþndo 86 noosssitÐdos ds Sacr€4sria Mon'rcipel ô Engsnnårir €
Obræ, VALOÉ l0T/tl": FS 988.706,81. Ëoro ã dslÁ assinsturs: Pato
Brurrco, 1ô de Jan€ro ds 20â1, Fern¿ndo Zsocanåro . Rofl66ñla0lg
Legsl, Roùsor Csolu * Pr6lôìlo,

MUNICIPIO DË PÂfO ÈHAÀICO

ËXÎRAIO OËAOITAMËNTO - CONTHAIO N) flTZfË2ßP
cHAhrAilENlo PUBLl00 N0 06t2û21

lNË.x, 07¡2@2 PftocËsso 26¡2{82
PARTES: Mun¡clpþ do Pálo Bràflco € Plåtsrþ Låbor0tório Ltda. OBJE.
ïO; O€dènalsnþnlo do orìliùdes nhntÍðpias6, €nlì&d€6 sem llh6 lu.
clsliJoó ou smprès8s pÌlvådas do Servìços orn S{ùd6, íoleros$dås orn
oeleb{Br conkato com o ¡runhiÈ de Påto 0Gnco, pår¿ ofo¡lar sorýhûs
do Pâtobgla Cllnbs o Anatomis Pålológha, peles valorê¡ coßtåntos
ne Tabåh ð Procêdinonto6, liiedcemonlo6 ê OPtl do SUS ÍSIGIAP)
€ Tåb€le lýlunicipal om Boc€dnìonlos Munh¡pãi, p¡ß Elgndtmgnto
aæ uwåriæ do Sidoria thico do Ssúde . SUS. residenlee no Muni.
cip¡o de Pato Brsnco, þem como os ßuór'loo ¡olèrenchdoe por nreìo
ds $ôluaçöe6 lkn¡ådse com a Særslada Munirjigâl d0 S¡úde dê p0to

û6no. ADITAMË.NTo: PHArc - Proroge{â o ¡azo de vþånoir por

nub 24 mese6, l¡cando pronogado aló 31 de þnoro & 20¿8, FISCAI
D0 æNTHATo - AllsÊ.so I tlscal do Coûtråto, pasordo a ser l(fi¡.
mo Cla¡iarlB BsdirÆ, FISCAL SEToHIÀI D0 CoNIFAÍo * Allerasq a
Fi¡cal Selorial do Conlmto, pô66sndo s sor Tsl¡ls Eavsrecco. DOT çAO
OHçA|úENÎAÉlA- 17û2-a05? e 170SaS0.OUNIIDADË - Allel¡-se
o quanlilûti,o (þ lolÊ I - llBns'1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 0, l0 e lt, conlüne
t€fino dgonfvel no Portal de Trarspanånch. Palo tran¿o, I sde isrìoiro
d€ 2û?4, Hob$orì Cåntu - PrefEito. lndlåmûÉ Zsnco 8or¡ello - HoprÈ
sônlanle Lâgal.

MUNICIPIO OÉ PAÎO BHA¡ICO
ExfB^TO DE HoMo{.OGA$O É AoJUD|CAÇÄO 0E L|OTAçAO.
CO¡ICORHENCIA N.o 09¿ü¿3. PROCÊSSOi nìlaØ¡.. H0M0L0G0
o p{oc6rso ficilrlôrìo q0€ tom por OÀJETO å $(oâJçdo æ gorviços d€
r€60p€€msnl0 âsláfho sobr€ par¿lrnnto pdródlioo æm ¡drcqåo de
Concrålo BetuÍincxio Udnddo a Qusrls (Czuq) nar Huss Hhhr¡ pioù

Í, Bu€ Antôûh Crtusso, Êua ÿelmor Luþ Ctîp€glrlni e lßchû û Hu6
oom Pgúo l, oom áDs lotsl d€ 5.571,00íý,6tond€îdoã5 næossidedss
dà Sêdetada Munlc¡p¿l d€ Eng€nh6ris e Oh&s. eADJ.lDl0Oseuobjeto
pao a empresa: SUDoPAV COI'ISTBUT0M tTD4, lrEcdlE rþ CNPJ n0

?6.400,,t30ru001-$, vRhr r0t6l de Rs 900.70ô,01 P€to Bfán00, 16 de
Janoio ds 2024, HoÞron Csntr - Preleito

MUNICÍPIO DË PÀTO BHA¡ICO
ËXTHATO DAATA DE REGISfFO DÉ PHEÇOS NÊ 416,2Û23, PHÉ.
GAO ELETRôNICO N 84¿023. PBOCÉSSÓ N 16ÿ204Ì, OUËTO:
ReqÈtm d6 Progos pafs lulura e lrsdoflbdã s$btâo d0 rosgonlos,

cornpslívsiÉ com o equpánonlo de outom¡gáo de ímunoeneai:c, la-
Þdoanl€: Abbofl - Morhio; Arhlôcl i100ûs, pore aúlh€3 hboratorlab
ß€llzaùs psþ Laboßtór¡o Münbipal dêAoClsee Clinlcæ, utgúendo
!s n€ceip.ldados dâ S€qel0d6 Munldpal rÞ Saúde. Dtï{Ç40 ÕÞ
ÇAMËNIAÊIA: lôU. 17601 i 1 6?sf ¡dl2; 1 60S2057, VIGENCIAT 12
(dozsrÍrÉss, oontâdos dsdots ds åËlmlurE:At¡ do Êegblro d6 Pßgo
n" 406?023, CENTÍIAL LAB DISIFIBUIDORA DE PÊODUTOS PARA

SAÜDE LIDA inscrits no CNpJ n!3¿.325,62Ðt001.53, côm ovalortolal

de H$I,103.90ó,00, Ëoro e dah d¡ Asinàlun: pâ10 &â06, 16 ds Ja-
neio de 2ü24; Hepreraltanle 169ãl *,hn€n$n Junior do Nascirìronlo,

Prolelto - Hoùsoí Canlu. Pato Branoo, 1ð de J6n6io dô 2024. Preloìlo

- Hob6on Csntu,

MLI,IICIFIO DÉ RATO BAANCO
EXIHATO 0AS ArA$ 0E ßEqTSTRO DË, PHEçOS
¡re 41il2023. PHEGAo glËTÃor{lCO N" 122¿0?3,
22ß/2@3, 0&lEt0: Rogiglro d€ Preços pan lulun € o'rontusl con
trcdo ds ìnurÊ6s06 t'rërsos, slen&ndo a5 necesÊidsdos dg lados

oo- D€Barteilônto€.8 Socrstanas (h Adm¡nblÉçôo Muo¡opal. DoTA-

ç40 oHÇAMËNÏAH|A: olwr8ss confornÞ Ala. VIGE¡lClA 12 {dozå}
nì0ssô, cÕntsdos då rhlÂ ds essir¿tore, Ata d6 Regclo do keço n"
107å0123. AHTËS GBÁFICAS BËHËZOVSKI LTDA;INSCilh OO CNPJ

- Robsn

Prefeiturtr Munici pal de Marrrreleiro

6 novÊnls 6nlÂvo6l.
pRAzO DE EXËCIJçÂO Ë vrGÊNCrA A0¡T|VADO: pob perfodo de
12 (doze) mo$6, € colJgr d0 vendfllonto do lnslrumoîto oontrdllo|
(190lfal24), ou 6åis, ßtó lS & lflì€io do 2û25.
DATA DË ASSINATUHA D0 AUIÏlVo: l1 do ianoio do 20e4.

F0H0: Cornårcå d0 Mannoþiro, ÉstÂdo do Pararìá.

ùlamdEiro, 11 do,amio de ?Û24,

Paulo Jal¡ Pihli
Palellode Ì'larmoloio

CONÏHATO

HESIDU.

EXNATO PABA

0UAHfO fËÊl'10
M 0122021

E 60MEHCIAIS DE

EXÌRAÌO PARA PUEUGAÇÅO

QUAffTO TEEùIO ADIf IVO AO
CoNTRATO DË PRËSTAÇAo DË SERV|çOS Nc001l?0¿?

(Prsgåo Ë,l6lrônho N'o 114/2ül . PMl,l)
CO'ITHATANTE: MUNICIP¡O DE MABÌ'IElElB0
CONÍIIATADA: IPM SISÍEMÁS tTDA
0NËT0r edllw depazodeêxrc0ç¡lo € v¡f¡ðrciaconlrsluslcomr€sþÉ,
le de vsbrss prio fndic€ rþ INPö do6 ilonr 02, 00, 0{ e 05 do Contr8to,

aonlomo nìotivåçâo oorìsls¡te no ProcosgD Âtlninþlrallw rolaoirosdo.
VALOR: os valoies slþ rsslustEdos, com bôse no lndioå ô INPC

æuouhdo noe últiÍro€ l2 (dozo) n¡6sæ {0,?070sú}, pssssüþ o $Blor

contrstuål å sor d€ ßS 392.3{¡1,58 ftrÊzontos â no'¡e0ls 0 dob rnìl o lro-

zofllo6 o quaronta e qjqlro reais o.drquåntÂ o oilo cont¡ws).
PRAZ0 DÉ ÉXEOJçAO Ë VIGËNCIA AO¡ïIVADO: pelo pelodo de

12 (dozel nìo30s, d coilsr do vonorDônto do inrlßffrcolo conlraluál
( l&01i2,021), ou 6cia, !tÚ l{ ds lå0oio ds 2025.
DATA DËASSINATUHA DO A0lTlVo: 12 då i¡n€{o do 2û24.
FoRO: ComârcÂ do i,taùneþÍro, &lådo do PÀr¡ûá.

tlarorÞin, 12 de þneio de 2@{.
PauloJslt Pihti

Pßlèilo de I'larrnoleiÌo

PRËGÄO ËLÉTRÔNICO N'ff7¿023. PMM

PR00Ësso ADMrNrsÍHATrv0 N! 1 8$flû2$UC
m0ALlDAoË: Hqfitro de Proç06.

TIPo: fthnorpro9o uilitáþ por úsm,

O Munbfpþ do Mårnìgþlro lom¿ púÞljso, patr contEdfrÞnlo, gue a l¡r.
Iåçåo lu modål¡dådo PngåÕ Elsùðnlcónþ 007¡ã133, que l€n por obþto
å conlrât¡cåo d€ enìflsss oars âl€lu¿r $rdoog de ohsoeåoåo, lant€mÈ

gsmg plntuß då wfculos, ûráquins6 e âquilam€01üs dà lþtä nìunbþa¡,
que loi nulaodo em l2 & lan€¡o dÐ 2ie3, às 0fl:û0lrom ld ænsíd*
rrda FHAGA$SADA, po,b ss propæhs e docuÍìontsç6odé ha5ilitåçåo

ft€ lnlårgsssdo€ so oedams, nåo âlond€ram as oxlgåoclås €dtålfc¡ss,
Mameleù0, 1$ de þnebo de 2û24,

Framiéli d€ C¡wiê ll,t¡inârdi
Pregoeira

Prcfeitru'a Municipal cle Mariópolis
0ÊcÊEr0 N" 01É0?4 GP

DATA| 15J01f2021

$tjMULA: "Alterô a dals do Fodsù Munldpal do Mgrogoþ, dh do Ps.

drc€lo Såo F¡ândÊco de Saleÿ.'
Ìulsrio Eduardo Lop€s paulgk, Prefoilo Muniifsl û ['lanóÞol6, Eslsdo
do Parând, 0o r.Fo tlo 6u6s striouiÉo6 le0a¡6,

DE0BÊTAr
À,l, it Ëþs ail€rsda E dalå do ferisdo munlcFl do da 24 de l¡noiro dê
?024, Fß o dia lg dâJanelro d€ 2024, 6m oslobraçåo so óB 6 PBúo.
elro Såo Ërsnciso do Saþs.
Ail. 2" ËDs6 Decrelo ôntErå ôm v{o{ a palir <h thta tle 6ua put{cu-

ção, revogadas as dbpæiÉs em conlrdrb, notådsmonts o D€úrelo flc

t1t2s24
Gåttn€todo Pråfefo Mun¡cioal do tÿlariipolb, sm l5d€ Jansro ds 2024.

MARIO ËOUAHDO LOPES PAUIËK
PRÊËËIÏO MUNICIPAL

MUNICfPIO DË MARIOPOLIS
EXTRATo ADJUDTCAçÄ0, HOr,rOr-OOnç,ÃO 0Ê LTCTTAç¡o ' EDr.

TAt DE CONCORRËNCIA N' g2Oä}, PROCËSSO NÝ åå220?3, ËM

ooncodåndb so Gsultðó de dsssificâ,øo, sprosãntâdo pela Comis.
Båo Ponfiånrfll€ de Liclåção de6r$sdd p€h Porfiia û'ç 2ôi2023 ds 6
ds fuv€r€ro d€ 2023, s, esh0do o proo6din00lo liclålùio de acordo
oom ¡¡ LÈl no 8.666¡91), osp€cielmútâ 0m râu ålllgo #1, Aû,UD|Co r
HoMOLo@ o Ëdlsl âprgrslâ&, qu€ tem por obþto a cûncesâðo dô
drolto r€sl ds uso pob prÊzo dê 5 (cincol sñ€€, dê { (OUATHO) sshs
locålizadas nå llodoÿHrh i,lunicþ|, ænlorme lvlatrlcula ¡a 8221, Lole
6 ds Orrsdô 58, de scor{h ooÍr á L6i Huûþ¡p¡l n' n0Ì2025 d4 27 da

S€lÉrnbro d€ 2ÿ23, à6 prqponânl€ó; Gobriel Pon¿i¿no de Abreu, pes.

so¿r Jufdrca ft d;ollo prfvudo, Cl'lPJ nk 51,831,{tL[001.60, firsøþÈo
eståduðl nq iså¡lto, com ã m¡br olorls nElîsEI p¡râ D JtÈm 2 no Ýalor

lot8l d€ HS 970,00 (Nov€cenloê â sotônle reah), tot¡lzando o vsbr ds
B5 58.200,æ {C¡Íqrenls s oito ml o duz6nlo3 resis), oml@rscl&
Psgnonoell tlarrslo - ME, pessoa jùrfdEs då dlreito privado, GNPJ ne

07.796,8891û001.04, inscdçåo ss1Âdual n0 00361$&71, corn a maior

oloda m€nsal patB o ilgm 3 no valor lol0l d€ RS 1.090,00 (l,Jm mil o
ooì/onlô ßais), lohlhsnôo v¿lor de B$ ð5,400,00 (Sosse0b e cinoo mil

e q0ålröoentoß r€{ísl. t8ssio Coll€t, pessos lfdca, íNcrlo ûo C PF/MÊ

d û29.t10,600.00, pdador du CI/RG ni 7,010.59S0 SgP/pR, com I
fi¡ålor 0lerts nÞnsd psra o ll€m4 no tßþr l0talde ru 552,19 (ouhlBn-
toÊ e oirqusflla e dob reåb 6 dsz$o/e conlavo6), tolåfzando o rrabl de

ß 33.131,¡O (Trintå e trb îr¡l contoo lrhtå 0 um rcåbs quåmnlå c6n-
lavoG), Ë ddlorrúno que seþ shbÒûdo o rupeclhþ Torno ù Cfilrato,
oaforne lognl, |rtariópofiq 16 do Jangí,ods 2@.4, Marìo Ëduado Lopes
Parrþk - Pnlolþ llmìcþal,

MUNrCfPt0 0Ë MAH|ÓP0{.rS
Ë.xTBA'rO ADJUDTCÁçÀo, HOMoLOGAÇ,\O DE LTCTTAçAO . Ë0r.
TAL DË CChICOHHÊNCIA r{? 5J2@3, PROCËSSO Ne 947rñ?3. En
oonoodåmb eo lesultsdo ds dâ6s'fu8,É0, spresontedo gels Camie
såô Pennô0€ítÞ de Lfcitqåo drsÌFåda poh Portsrb n¡ 26¡2@3 de 06
de Ëevarolro de 2023 e, sslàndo 0 procr*mnto llcllslório dâ mrdo
oom å Lei flÝ 8.66S93, ospæhhroto oñ lsu arlloo 4iÌ, AÀ,UDI@ o
l"loùloLo@ o Êdital eplgalado, qæ tem por objsto I polìlralaçôo do
empresa pan exæçåodå ob.å då gôvirn€ntqçåo s9fåXlca, €m lrælþ
da Ëst'¿dB Vichal MP 03{t, na Conú0¡dôde de Nossa Sonhora Aps.
reclda, úe que lßls o Conttrlo d6 Rspâs6å nr 9{595d20¿SMlDRi
CAIXA, fhnado þnto à Uni¡h F€dolrl, oonlornô tcohæ etpediødos
no prÕþto, tdulndo ÉsviQo6 d€ psvhenlôçÀo, llgånt06 b€tr¡Íúnoooß,
drâ0sgomi shalhaçåo eso¡/l0o6odnpþffnntaros, pf¿dlhs d0 6årviç0r,
oìernorl4b ds6q¡lj\i{Á, cron¡gråma fiSæ firunoel,o I demals lnoroË,
å em¡esa: Cêg€ Engonhsrh Ltdå, peðtoe ¡uifdoa ds dlßilo prív8do,

C¡]PJ n0 04.¡181.01&!001-89, insûþåo €sladual n0 90ô5249453, com o
valor totBl ds RS 905,000,2{ (¡lovoconlos ê S6ssnl8 € Cinco mil eVinls
0 Ou¿Ío Conlåvosl. E dolô mìno wo 6€ia olåbör€do o ßsÞeclirr ïsrtrro
ð Conusto, ne lonu legal, MalíÖpols, 16 de Jaae¡ro d€ 2024. Mario
Eduardo Lopes F6ulok. Prololo ùlunþþal.

PoHTAHIA N' 003/202{
DATA:1öru1/2024

SÚMUtAt 'Co¡æde Pro0r€'s6ðo HorizonlÂl I Ss¡r¡(bl€ I gegiülr rsb-
ónada",
irtario Eduardo Lopæ Paulek Preloilo Munispsl de Mariôpols, Eslado

do Parená, no uso de suss sk'rbuirðs6 h0å¡s:
åËs*vE:
AHf, t"- Coío€drr Progessåo dê nivöl Hofizontal los seffldor€g s
sogui¡ robþnado9 ns sus respeçüvs oen6ks, sm ooilfo{ri@o s Lo¡

03/¿005i

AHL P- Êstâ portadå enha sm vlgor na dals d0 soa pub{ßaçåo, fh0ndo

ds,ano¡D & 202{.
[!ARIO ËDUABDO tOPÊS PÀULËK

PREÉÉITO i¡UNICIPAL


